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	 111.iiiiáterio da Fai.ondá.	 ••

,Por 'decreto; de 14 do corrente, foram
nomeados.t

Presidente do Tribunal de Contas, o repre-
sentante do ministorio publico no mesmo tri-
bunal bacharel Didimo Agapito da Veiga
Filho ;	 •	 •	 •. • •	 -	 .
-11'epl'égentante do Ministório pubPco tio Tri-

bunal de Contas; o director da S rendas ' publi=
ea's • do Thesouro Federal bacharel Francisco
JósiS da, lona; —

Director,das .ren !as publicas do .Thesouro
Federal, o sub-director do Tribunal do Con-
tas Luiz Rodolpho Cavalcanti dc Albu-
querque;	 •

	

.	 .	 ,
Sub-director.do.Tribuoal de Contas, o (ali-

ciai da Directoria do Contencioso do Thesouro
Fe 'oral bacharel Antonio Frederic) Cardoso
de Menezes e Souza

Sub•director do Thesouro Federal, o chefe
do secção da Alfandega do Rio da Janeiro
Manoel Condido de Leão;

Chefe do seceão d Alfandega do Rio de
Janeiro, o I" escripturario da mesma reparti-
cão Miguel Fernan les de Birros ; ficando sem
effeito o decr(do do s do c irrent) que o no-
meou poro o togar de c inferente

Conferente,o 1° eseripturario da dita Alfan-
dega, Carlos do AMaral Savaget ;

Primeiros eseripturarioe, o 2" Alfredo Au-
gusto da Cunha o Julio mariano de Azevedo;

segundos escripturarios, 03 3 Joaanim Al-
ves Maurity de Oliveira e Manoel Cruvello

Terceiras eseiipturariw:, o 4" Epaininondas
Newton ..Calit •  Mendonea e o 4^ da do
Pôrto Aidg•re; Modo 'do itioSrande do- Sul,
Luiz Xavier do Volte

Qaarto escripturario da dita Alfandega do
Rio de Janairo, João Antonio Gonçalves de
Souza ;

Prlineiro escripturario da Alfandega. do
estado do Sergire, o 2' da mesma repa,rtição
Ri' eivo Alboint

Se,gundos . e.scripturarios des -a* alfandega,
o 2° da de Paranaguá. estado do Paraná, José
Alvaro de Oliveira Valladão e o 4' dito da do
Santos, estado da S. Paulo, Fausto Baptista
Bittencourt

Segundo; oserlpturarios da Alfandeza de
Paranaguá, estado do Paraná, o 2 • da, de Ser-
gipe Alvaro de Carvalho e Drm(trio Silva
subosoitreiro da Alfindega do esta 'o do Rio

Grande d) Norte, Diomedes Jacintho Barbo3a
Tinoco ; •

Quarto e4criptura rio .da Ai rondega a San-
tos, est do de S. Paulo, José Lobo Violino.

— por decretos da mesma data, foram apo-
sentados

O presidento do Tribunal de Contas Dr.
Manoel Francisco Correia. ; o sub-direetor do
Thesuuro Federal 'Henrique Pereira de Aze-
vGlo ; o 1" escri,,turario da Alfandega
Rio de Janeiro Dr. Candido•BorgOis Mout Aro
o 2' dito da masina. reoartição Ad , n Ipbo Ar-
th ur Innocaneio de Sá Nioateiro e o 1" dito da
Alfandega do estado de Sergio() Motauio da
Silveira.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Por portaria deli do corrente, declarou-se
que o cidadão nomeado por decreto de 27 de
abril do anno passado,-para Oposto de tenente
do 1° esquadrão do 32' regimento da guarda
nacional da comarca de UbCraIbinlia, no estado
de Mihas Gemes, chama-se Cainillo de Lellis
Carvalho e não Camillo dos Santos Carvalho,
como foi eseripto no referidd decreto e vespa,
ciava:patente. • • 	 •

•

Expediente de 16 de agosto ' de 1894

Transmittiram-se ao Ministerio da Guerra,
por pedencor-lhe o asstunpto, o requerimen-
tos o mais • papels relatirosao pedido de trans-
ferencia para -o corpo de segurou a do estado
de Santa Catharina, que faz o 2' sargento do
1^ batalhão da 2'es-qwa da brigada militar do
Rio Orando do Sul José Alberto de Oliveira.,

—Remetteu-se ao l irector • da Casa . de Cor-
secção, para •ser tomado' ira C3114dcraço que
merecer, -o requerimento em que o ex-ama-
imenso Anion;o Pedra Ferreira Campello
pode certidão . do.; scuS aS4entamentos relati-
vos ao tempo em que alli foi empregado.

—Devolveu :se ao presidente dO•estado.
Minas Gentes *o documento. qua acompanhou
o ollIcio do juiz do direito da comarca de
Sete Lagoas e que não pode ser encaminhado
ás autoridades competentes na Italia, não si)
porque não encerra o pedido directo d :quite
juiz ás justiças competente.; italianas, como
Vunlynn porcino não está Q,gatiz:ulo,por
te consular nem está traduzido na 'fárrila•
exigidi pela Circular do 11 do junliO de 1836.-.

—Autorisou-se ao coronel commandanto do
Corpo de Bombeiros a. fazer recoilier preso
por oi t o dias na fortaleza da Lago o bombeiro
Luiz yalerio dos Santos. .	 .

—Recommendou-se ao director da. Casa de
Correcção que mandasse apressar a conclu-
são da encadernação das brochuras perten-
centes á bibliotheca da Camara Municipal da
comarca da Parallyba do Sul, no estado da
.Rio de Janeiro, afim de serem romettidas.á
mesma comam.— Communieou-so ao Ne51-1
delate da referida c . unara, em resiN)-t.,-, ao
'officio de 8 do corrente,

— Foram remettidoa as patentes dos se-
guintei officiacs	 guarda nacional:

A' repartição fiscal do estado Rio Grande
do Sul :

Coma,-ca de Jaguar,7o

Antonio Carlos de Abreu.
João Delphino dos Santo.-1.
Jeronymo Estevão Nunes.
Rozendo Gomes Moreira.
Joá Emilio Victoria..
Emilio da Silva Tavares,
Rozendo Pinto da Silvá,
Jos:VErancisco AlY,nso.
Elpidio dos Santo.: Araujo.
ItiEalino Pedro da Silva.
Oliverio Apoll Mario Dutra da Silveira.
Luiz n la sz ilva Tavares.
Francisco Nilo Vict

Antonio. Joaquim de Bittencourt:
Faustino
Augusto Coser de Leivas.a.s.
Heleodero Ansehno.Alfonso.
Dr. Vasco Pinto Bandeira.
Antonio Teixeira de Almeida,.
Joaquim Rodrigues da Silva.'
Jo.,é Rodrigues tio Faria.
Manbel.de Betus Dioà.

i rgi io Gonçal-ves'Vieira. •
José Corrêa Nlirapallteta.

Comarca do Rio Pardo

Theodoro 11c:nrique.Eichemberg.

Comarca do Rio Grande

Frederico Ernesto Boaventura Dias.
—A' repartição 'fiscal do esta-do do São

Paulo as patentes tios seguintes'effielaes:

Comarca de Atilmia

Antonio Fransino da Silvioira -.. •
Joaquim Fineno do Aguiar. •
Jose Jorge de Moura.
Alexandrino da Silveira Biteno.
13enedicto, Baptista do Carmo o Silva.
Adolpho . Alvinde,i'AMpos Ruímo.
José Vieenie Alves do : Sique,i •ra':: •
Egydio José da S:Iveira.:
Ignacio Antonio ,do, Prado.,
&ião Lucio da Cunha. 	 .Anto.•io Pedroso de Moraes.
BenedieIo RO Irigues de -Almeida Pessoa.
Joaquim Antonio do Amarid Leite. .

•Leopoldo Bueno•da Rocha: •
; Fi'anelcj lgnaek) do : Ama rol Prado.
AntoniOlailZ Teixeira. • •
Matheus Antonio pinheiro.

,Jeremias Ramos Gonçal ves.	 •
,Joaquihr Antonio PP:Iroso Junior.
Wa.ntillo do Oliveira' Pinto:
¡ Antonio Joa pnim Buono.. • • —
Wrancisco BarboNivale
Bermte José .da

;Luiz ' Antonio Gonoalves Sobrinho.
1.1o.só Baptista çle Oliveira. •
;João Soares de Moura.
;Pedro Ivo da Silveira Leito,
!Angelo Pedro Ferraz. _
'Antonio Ferro,
;José Pcdroso de Novaes.

.	 .
--

1 - .
Requerimento despachado

Dia 14 de agosto de

Arthur Goincs de Paula.—Ind;ferido.

Direebrir. Geral da Contabilidade

Expediente de 1-1 de agosto de 1894

Solicitou-se do MInisterio da Fazenda s,
expedição de ordens para que

Sejam pagas
As contas, na importa.ncia, de ff 10$700,

venientes d foreeeinienL)s feitos por Lnetn-
mert Coinp. kllibli9theca Nacional durante.
o 1^ se nestre do c)rrente. amuo

A ajud s de custo de primeiro estalo:dei:1-
[110ot ., lia importando de 800,1', a que, 1);
art. 9" do decreto n. C.) de 7 de março de 1891,
temi direito o bacharel Edmundo Moniz Bar-
reto, nomeado juiz do Tribuaal • CiVil e
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Sejam indemnisados:
O engenheiro Henrique José Alvares da

Fonseca da quantia de 2:253:3150 que despen-
deu com o pigamento de solarias aos opa-
rarios que trabalharam, em julho findo, nas
obras de constatação do edificio destinado á
Maternidade;

O director do Instituto Benjamin Constant
da de 310$590, em que importaram as des.
pezas de prompto pagamento por elle effe-
ctuadas no mesmo mez ;

Seja escripturada, como renda do Instituto
dos Surdos Mudos, a quantia do 43$300, pro
veniente de encadernações alli feitas no mez
passado para a secretaria deste ministerio.

Requisitaram-se do Ministerio da Guerra
providencias no sentida do ser indemnisada
a Assistencia Medico-Legal de Alienados da
quantia de 87$000, qua °despendeu com o fu-
neral do alferes do exercito Ilygino Martins
xle Almeida.

Dia 16

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição do ordem para que

Sejam pagas
As folhas doa vencimentos do pessoal su-

balterao fixo do hospital de S. Sebastião, re-
lativos ao mez de julho findo, na importancia
de 888$869;

As contas:
De 320$. de foraecimentos feitos ao exter-

nato do Gymnasio Nacional em julho ul-
timo

De 60$, da taxa de esgoto dos predics ns. 66
e 68 da rua de S. Joaquim,em que funcciona
o mesmo externato, correspondente ao 1° se-
mestre do corrente anno.

Seja indemnisado o porteiro do Supremo
Tribunal da quantia de 18$420, em que im-
portaram as despezas miudas por elle reali-
s idas no mez passado.

—Communicou-seao Ministerio da Fazenda,
para os fins convenientes, que os ofliciaes
brigada policial capitão José Antunes de Souza
Guimarães, tenente Antonio José da Costa e
SOU7.a e alferes Herculano Teixeira de Ma-
galhães, reformados por decretos de 24 de
maio ultimo, contam de effectivo serviço mi-
litar o primeiro, 24 annos, 7 mezes e 7 dias,
o segundo 22 annos, 5 mezes e 1 dia e o ter-
ceiro 20 annos, 2 mazea e 24 dias.

— Autorisou-se o director da Faculdade de
Medicina do Rio do Janeiro,conforme solicitou
em aviso de. II do agosto corrente, a despen-
der a quantia de 280$ com a compra de um
armario para o gabinete de clinica eirurgica
da mesma faculdade.

Ministerio da Fazenda

. Por titulos de 16 do corrente, foram no-
meados officiaes da Caixa Economica do
estado do Rio Grande do Norte Absalão de
Oliveira Mendes e Basilio Soares da Ca.mara
Pinto.

CONSELHO DA FAZENDA.

N. 31—Acta da sessõo de 19 de julho de 1894

Aos 19 dias' -dó . Inez de julho de 1894, re-
uniu-se o conselho da fazenda sob a presi-
dencia do Sr. Dr. Felisbello Firmo de Oli-
veira Freire, achando-se presentes os Srs.
presidente do Tribunal do Contas, Dr. Ma-
noel Francisco Correia, e directores, do Con-
tencioso do Thesouro Federal, Dr. Democrito
Cavalcanti de Albuquerque, das Rençlas Pu-
blicas bacharel Francisco José da Rocha e da
Contabilidade, Joaquim Manso Moreira do

'Almeida.
Lida e approvada a acta da sessão anterior,

o conselho resolveu:
Confirmar a decisão da Alfluidcga, do Pará,

proferida em 9 de outubro do 1893, man-
dando classificar de—cera vegetal preparada
—para pagar a taxa de 800 reis, por kilo-
gramma, na fórma da 2° parte do art. 124 da
tarifa em vigor, a mercadoria que Martins (çe
Vieira submetteram a despacho em 23 de
agosto do mesmo amua, como—cera vegetal
pura de qualquer qualidade—, sujeita á. de
320 reis da I a parte do citado artigo.

— Negar provimento aos recursos interpos-
tos:

Por Fernandes Manhavi ta, do despacho da
Recebedoria desta capital, datado de 8 de maio
do corrente anno, negando relevação da multa
de 20O, que lho foi imposta por infiacção do
art. 13 (lo regubunento. para a cobrallea, ilo
inirsto de consumo de fumo, annexo ao de-
creto n. 1.1i'26 de 29 de dezembro de 1893;

Por Emitia Duceux,do acto da inspectoria
Allandega do Rio de Janeiro, negando-lhe a
isenção de direitos que pretendia para a mer-
cadoria contida em 20 caixas que submetteu
a despacho como—annuncios para propagan-
das o sem valor maraantil—e que se verificou
serem desenhos ou pinturas de aquarela
com estimação commercial, cuja serventia não
fica limitada a servir ( .)e annuncio.

— Indeferir o requerimento do Lopes, Sá
& Comp., pedindo que lhe fos:e rostituida,
por equidade, nãos(*) a importancia correspon-
dente á dilforença de quatro milhões de citra.r-
ros entre a declaração de 20 milhões, por
afia; feita para o lançamento do imposto de
consumo do fumo, relativo ao exereicio de
1503, e produeçtão real de 16 milhões havida
nesse exercieio, conto tambem da multa do
50(,$ em que incorreram, por não haverem
satisfeito no prazo le,gal a segunda prestação
do dito imposto.

—Não tomar conhecimento dos recursos in-
terpostos:

Pela Sociedade Anoayma Cooperativa Ma-
ra.nlienso de Consumo, do acto da inspectoria
da Altandega do Maranhã:), do 6 de outubro
proximo pas:ado, impondo-lhe as multas de
direitos em dobro, na impwtancia, de 521r3,
pelo accresJimo do 145 kilogrammas verifi-
cado no peso do tecido contido em duas cai-
xas que submetteu a despacho em 23 de se-
tembro de 1803, como —morim de algodão e
estampado, não especificado—, sujeito á taxa
de 2$ do art. 489 da tarifa em vigor—, visto
estar perempto o mencionado recurso, por
ter sido interposto feriado prazo marcado no
art. 672 da Consolidamo das,Leis das Alfande-
gas e Mesas de Rendas

Por F. Apolycapse & Comp., do despacho
tia Alfandegas de Santos, de 17 de março do
corrente anno, negando-lhes relevação de
multa de direitas em dobro, na importancia

de 137$025, pelo accresciino de 1.305 k
graanmas, verificado na conferencia de 5e
tas contendo oleo de linhaça impuro,
submetteram a despacho em 23 de tarar(
ultimo, para pagar a taxa de 70 réis por
logramma, na ferina do art.. 156 da ta:
ena vigore—visto estar a decisão recorrida_ •
alçada da dita alfandega."

— Foi o conselho de parecer que estão
caso de ser attendidos pelo Sr. ministro •
fazenda os requerimentos: •

Do Conselho da Intendencia Munlcip
da capital do estado do' Rio Grande.
Norte, relcamando contra o "acto da if
spectoria dire ifande,ga do mesmo estad
concedendo por aforamento a João Federalii
de Santlago 50 metros de frente do terrete
de marinha sito á rua Silva Jardim, no bairn.
da Ribeira, os quaes fazem parte do terrenti
comprehendido na gainbõa. João Coutinho
reservado para logradouro publico, pela pre':,
sidencia, da antiga provincia daquelle nome,.
par despacho de 4 de maio de 1874;

De Antero lIenrique da Silva, para o fim
do se declarar nulla a praça mandada effe-
ctuar pela Alfandega da cidade de Porto
Alegre, a 26 de junho do anuo proxitno pas-
sado, em virtude da qual foi concedido a Julio
Issler e Luiz Englert o aforamento de um ter-
reno, pretendido pelo requerente, fronteiro
aos de sua propriedade denominada — Sacar)
do Cabral—naquella cidade.

Ilinisterio da Marinha

Estado-maior
TADELLA N. 1

Soldos e gratificações dos 2/1cmbros do estado-
maior da armala

roncos

'4'3

<51
a
4)

.9.
O

.2

O
'O

O

2
O

77

e

71

41

át
..
..,	 ,

tO

5,-

".

5 V,
—

= É
'-'	 ."-' o

.'7
1)

7. n.

"g--

1.1

,,,	 À
ti: O -.3 CS è5 >-.4

Almirante 	
Vice almirante

7'lle
n;003

1:500.;
1::00;

....
. 1i05

....
... ,,,, ..•.....

400S
300t

Contra-alniiran
te 	 4'.0; 9033 3003 .... .... •	 .• • 2504

Capitão de mar
o guerra 	 310$ 	 3403 410$ .... 3304' 1503

Capitão de fra-
gatl .....	 ... 270$ 	 4203 300$ 3104 2)0$ 9C$

2
è
O 1

0 3
Ca pitãotenente 210.3 	 -1404 3iO3 590j; 4r,o$ 700 303
10 tenente 	 150::: ...... .... 2•303 2103 2103 503 10'3
: 0 tenente 	 1203 ...... •••• 2iO3 1003 MI% CO5 30:i
Analala-mar 0 	 003 ...... .... l90 110.3 130', 403 30i
Asoirante 	 703 ...... .... „,. „„ £. 03 •... “s

Nota—Esta tabella é geral e portanto, ap-
plicada a todos os membros do todas as clas-
ses do estado-maior da armada, incluindo o
corpo de engenheiro navaes. Ver as dispo-
•sições subsequentes a respeito das commisaoes
equiparadas.

Disposições geraes relativas á tabella n. 1

1. Esta tabella comprehende todos os es-
tados em tempo de paz,exeeptuando as forças
do Amazonas, Pará, Matto Grosso e Alto-
Urtiguay nas gumes se abonará mais um
terço da gratificação que o official receber.

2. Em paiz estrangairo todo o vencimento
será pago ao cambio de 27 d. e em ouro .

3. Eia tempo do guerra haverá o au-
lamento de dons terços da gratificação .

4. O augmento destas gratificações será
calculado sobre as indicadas na tabella. n. 1 .

5. Entende-si por colnmanda.nte em chefe
o general que, cornrnandando uma força, re-
ceber este titulo especial.

6. O almirante do quadro é sempre com-
mandante em chefe, no mar ou em terra .

7. Quando urna força tiver mais de uru
official-general, o mais antigo é considerado .
commandante em chefe.

Directoria da Instruceao

Por portarias de 16 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças para trata-
mento de nutide,:

Por tres inezes, em prorogação, com me-
tade do ordenado na Virma da lei, ao
Dr. Adriano dos Reis Gordillio, assistente de
clinica medica da Faculdade de Medicina
da Bahia ;

Por dons mezes, a eonlar de 27 de julho
ultimo, com ordenado na ferina da lei, ao
Dr. João Evangelista de Castro Cargueira,
lente cathedratico da mesma faculdade •

Por tres mezes, tambem com ordenada na
fórma da lei, ao Dr. José Soriano de Souza,
lente da 2 cadeira da 1° serio do curso de
scienciasjuridicas da Faculdade de Direito do
Recife.
- Por quatro mezes, nas mesmas condições,

ao • engenheiro Pedro d t Aquino Pinheiro,
amanuense da Escola Polytechnica.

RECTIFICAÇÕES

Chama-se Virgilio Pinto da Silveira, e não
Virgílio Pinto de Oliveira, o fiel de armazem
nomeado para as capatazias da Alfandega do
Estado do S. Paulo, como consta do Dia rio
Official de hontem.

O fiel de armazem nomeado por titulo de
14 do corrente para a Alfandega da cidade de
Juiz de Fóra, estado de Minas Gemes, é José
Ferreira da Silva Machado, e não José Freire
da Silva Machado corno foi publicado no
Diario Ciliciai de hontern.
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o numero dous, ou que não estiver prevista
nas disposições anteriores.

a) esta disposição é exacta e igualmente
estensiva aos machinistas, medicos, pharrna-
ceuticos, comtnissarios e engenheiros navaes,
em todas as commissões que possam occupar.

14. A gratificação-Mesa e Representação
—é só entendida com os officiaes de todos
postos e classes, embarcados, por nomeação
ou acidentalmente, e será sempre a mesma
eni qualquer doa estados, sem excepção algu •
ma, em paiz estrangeiro ou em tempo de
guerra. Todos 0.3 membros dos estados maiores
de força ou de commandos em chefe de qual-
quer classe 'que sejam, com excepção do
capitão de bandeira, nãofteetu direito a esta
gratificação.

a) estando a força ou o navio fundeados,
esta gratificação será reduzida a metade;

•b) considera-se a força ou navio fundeados,
quando estiverem estacionados em qualquer
porto, ou quando demorarem-se nelle, por
qualquer motivo, mais 13 , 30 dias.

15. O oficial da armadaele qualquer classe
ou graduação que seja, eeineçará a perceber
a gratificação da commissão para que tiver
sido nomeado, do dia em que tomar posse do
seu cargo até o em que deixal-o.

a) durante o interna° da nomeação á
posse e da entrega do substituto até a ulte-
rior apresentação ao quartel-general, perce-
berá a menor gratificação, correspondente á
sua patente, sem a de «mesa e representação»
no caso de viajar em paquete.

16. A' bordo de tolos os navios da armada,
os generacs serão sempre considerados com-
mandantes de força, sendo o almirante do
quadro sempre commandante em chefe; os
capitães do mar e guerra e de fragata sempre
commandantes; os capitães-tenentes, imme-
diatos ou commandantes; os pritneiroa e se-
gundos-tenentes e os guardas-marinha, offi-
ciaes, iminediates ou comma.ndantes.

a) exceptuam-se os passlg,eiros c os depasi-
tados que terão, como já ficou especificado, a
menor gratificação do seu posto, salvo po-
dendo entrar em escala de serviço por não
haver incompatibilidade alguma  m i I itar,sendo
neste caso a de «mesa e representação.»

b) nos casos de .commissões em terra, o ca-
pitão de fragata poderá ser considerado im-
mediato e o capitão-tenente, official, sendo o
capitão de mar e guerra sempre o comman-
dante.

17. Só vencerão rações os officiaes de qual-
quer classe e graduação que sejam, quando
commandarem ou servirem . a bordo dos na-
vios da armada ou em quarteis, escolas e
ano Iogas, exceptuando 03 arsenaos, estabele-
cimentos congeneres e capitanias.

18. 03 lentes e professores da Escola.Naval-
seguirão as tabellas das outras escolas do es-
tado.

a) os instructores terão o soldo da patente
e gratificação de immediato.

Disposições relativas ao soldo sgra-
tificações

1. O soldo é devido aos °Moiam d esde a
data do decreto de promoção á effectividade
do posto.

a) quando a algum ornejai se declarar, no
despacho da promoção, vencimento de anti-
guidade anterior á data do decreto, entender-
se-lia que é devido semente da data do de-
creto;

b) Exceptuam-se, unicamente, os que fo-
rem promovidos em resarc mento de prete-
rição ou os que, tiverem direito á promoção
por antiguidade, devendo nestes cazos pagar-
se-lhes o soldo da nova patente, desde o dia
da antiguidade que lhe for mandada contar
no decreto de promoção, que deve ser aquello
em que se deu a vaga.

2. Toem direito ao sol !o integ,ral,das respe-
ctivas patentes, os prizioneiros de guelra ;
officiaes que forem prezes para responder a
precessos 110 fôr() m i litar ou Ova, ato seeten-

•
ça ; em ultima instancia ; os que exercerem
quaesquer COMMiS3C1C3 Ou empregos de cara-
cter militar ou civil, ou desempenharem car- •
gos politicos o administrativos, no governo
geral da Republica ou no dos estados e os
que forem suspensos do exercicio, em virtude
do sentença.

3. Os officiaes reformados, que exercerem
empregos ou cornmissões privativas dos off-
&aos doe quadros activos da armada. percebe-
rão Por inteiro o soldo que aos effectives com-
petir, segundo suas patentes, abonando-se-lhes
para isso a differença entre o soldo da refórma
e o integral que for necessario para equipa-
ral-os.

4. E' .expressamente prollibida a melhorado
reformas ou equiparação de soldos aos off-
ciaes reformados antes deeta tabela.

5, Os auditores do marinha perceberão o
soldo correspondente á sua patente, si forem
graduados em alguma; os ma gistrados,perém,
que servirem como taes, perceberão soldo de
l a tenente, durante o tempo em que exerce-
rem o cargo, isto é, da iniciação á terminação
do processo.

0. Os ofilciaes effectivos, sentenciados em
ultima instancia á pena de prisão por mais dg
dons annos ou ainda que seja por menos
tempo, si a condemnação for acompanhada de
pena de degredo, serão privados do pagamento
do soldo, visto terem perdido a patente s si,
porém, a pena for de dons annos ou de me-
nas tempo de prizão sem cornininação de de-
gredo, ou baixa de serviço, se lhes abonará o
meio soldo.

7. Os soldos de o(flciaes effectivos ou refor-
mados não estão sujeitos ao pagamento de
dividas e não saúdem por estas ser acionados.

a) Esta doutrina não abrange nem compre-
ende as dividas para coai a Fazenda Nacional,
provenientes de adiantamentos do vencimen-
tos, abonos indébitos ou erroneamente feitas e
as que se originarem de alcances, as quaes
devem ser descontadas pela quinta parte dos
soldos mensess, sendo que as des reformados
serão pela decima parte dos mesmos solda'.

8. O pedido de adiantamento de soldo para
confecção de ir nitbrmes só poderá ter legar
dentro . de um anuo, contado da data de
admissão ao carpo, promoção ou do decreto
que ordenar a mudança dos mesmos uni-
formes.

9. Para indemnisaeão das despesas que
fizerem com o seu tratamento nos hospitaes
ou enfermarias do Estado, ou particulares,
perderão es officiaes de todas as classes e
postos metade do soldo, ou da gratificação, si
o não tiverem, proporcionalmente ao tempo.
- a) os extranuinerarios de todas as elaases
soffrerão igual desconto. e ()uni será deduzido
do seus vencimentos futures, si estiverem
desembarcados;

b) os feridos e contusos em combato ou em
serviço do Estado, não soffrcrão desconto
algum;

e) os officiaes embarcad os, que baixarem ao
hospital, enfermaria do Estado, ou particular,
ou a seu domicilio serão conse lerados tios-
embarcados pira o effeite da gratificação de
embarque, depois de sessenta dias de es-
tadia ou tratamento;

d) não aproveita o prazo tio tempo acima
determinado aos officiaes que estiverem de-
entes nos togares previstos anteriormente,
por occasião da sallida do navio do porto em
que se achar, de cuja data cru demite perce-
berão metade da gratificação ate completar
60 dias, data em que começarão a perceber
só o soldo, o que se notará em sua cadernetsa
subsidiaria

e) si este facto der-so em paiz estrangeiro,
O official vencerá deus terços da gratificação
do dia da partida do nas lo até 00 dias depois,
data em que começará a vencer se o soldo.
Na viagem de transito para o territorio na-
cional seguirá as disposições desta tabella,
ouso Si regressasse de ce1111Cesão.

a) os empregos de terra nunca serão com-
Mandos em chefe, excepção feita. para o al-
mirante do quadro e para o chefe de estado-
maior general da armada ;

"b) só osefficiaes generaes riódem ser consi-
deradoscommandantes em chefe.

8. Os chefea de estado-maior, que só existem
em commandos em chefe, são considerados
commandantes de força.

9. Os secretaslos e ajudantes de ordens de
cornmandos em chefe são considerados corn-
mandantes do navio. 	 •

10.Os de commtandos de força são apenas
considerados im mediatos de navio.

•11. E' comitissão de commando toda aquella
em que o oficial for o numero um, director e
responsavel pelo serviço .

. a) os generaes tem sempre commando de
força qualquer que seja asna commissão ;

b) os inachinistas tem commissão de com-
mande quando :

1^, pertencerem ao estado-maior de um
cominando em chefe ;

2^, forem directores do machinas em arse-
smes do estado;	 •

30
'
 forem. fiscaes responsaveis por uma

obra. importante, queestiver sendo feita. sob
sua exclusiva inspecção e consequente respon-
sabilidade inteira.

• C) os medicos quando
i s, pertencerem ao estado-maior de um

coimando em chefe ;
23 . forem directores de hespitaes

'
 enfer-

marias dos estados ou do hospital central
30, forem chefes ao commissões sanitarias

especiaes, sob sua inteira responsabilidade
d) os commissarios quando
1^, pertencerem ao estado-maior do um

commando em chefe
2^, forem chefes de aleurna commissão de

syndicancia ou de fazenda, sob sua inteira e
exclusiva responsabilidade.

• eyos -engenheiros -navaes quando:
1^, forem directores de officinas ou de re-

partições de sua especialidade.

12. E' commissão de immediato leda aguei-
lá em que o oficial fôr o numero de us,'Is, hes
mediatamente inferior ao commandante ou
seu substituto legal.

a) tem cornmissão de immediato. além dos
incluidoè na disposição 12, 0,3 officiaes em
comrnissão especial eu de estudos no estran-
geiro.

b) os machinistas quando:
1°, pertencerem ao estado-maior de um com-

mando de força;
2°, forem chefes de machinas is bordo;

' 3, forem' engenheiros mais antigos em
arsenal ou oficina do Estado, depois do dire-
ctor.

e) os medicos quando:
1°, pertencerem ao estado-maior do um com-

mando de força;
2^, forem mais antigos dentre os medicos

embarcados no mesmo navio;
3', forem o mais antigo dos medicss addides

ao hospital Central.
di os pha.rmaceuticos quando:
1^, forem chefes de pharmacia em hospital

ou enfermaria em terra.
e) os commissarioe quando:
1" p?rtencerem ao estado-maior do uni com-

mando do força;
2°, forem mais antigos dentre os commis-

sa.rios embarcados em uni mesmo navio, ex-
ceptuando as occaslões de inventario;

3^, forem inventariantes, durante o tempo
do inventario.nos engenheiros navaes quando:

1 0 , forem em cornmissão especial ao estran-
geiro;

2', forem engenheiros mais antigos dentro
os que servirem em um arsenal ou oficina
do Estado, em sua especialidade.

13. E' commissão de oficial tola aquela
em que uni oficial não	 iltlieero em ileal
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10. Os officiaes que em boa fé receberem
vencimentos indevidos, poderão amortisar a
divida pela quinta parte da gratificação de
embarque, ou pela do soldo, si estiverem des-
embarcados.	 •	 , .

11, 03 officiaes desetnbarcados, que • func-
cioilarem em conselhos de guerra, vencerão,
etnquanto servirem, deus terços da grati-
tilicação de orneai.

12. Os officiaes desembarcados e sem com-
missão, -perceberão. além do respectivo soldo,
metade das gratificações de cominando de
força os o.ençeges, e os demais dous terços da
menor 'gratificação. -devendp os subalternos
servir como ad l idos Q.0 Quartel General.. O
almtrante dd quadro em qualquer caso rece-,
berá a gratificação inteira.

13. Os officiaes que seguirem ou regres-
sarem 'de com missões que lhes tenham sido
designa.o las e que por falta de conducção
tenham de •ficar a bordo de qualquer navio
ou em estabelecimento de marinha, serão
censiderados embarcados, e justificarão a do-
mora Perante o Quartel General, Aluando-
houver excesso. Esta circumstancia deverá
cristas da caderneta subsidiaria. •

14. O calculo do soldo e de outros sserici-'
mentos será feito sempre na razão de 30 dias
por. mez, salvo quando for -vencimento dia-
rios em cujo caso, aliás, contar-se-ha os dias
que tiver o mez respectivo.

jr). O. officiaes, aliás,quando os officiaes,qus
etse f•seem engenheiressiavaes, e giverem em
alguma cominissã'o • na qual não haja navio
ou estabelecimento do marinha, onde fiquem
aquartelados, receberão para este fim RS Se-
guintes gratificações tnensaes : 100$ aos of11-
claCs subalternos; 150$ aos • superiores-- e
200$ aos generaes.	 -
- a) esta doutrina é ettensiva • aos 'o(flciaes

que de passagem em -um porto não encontrem
navio ou avio haja estabelecimento de mar:-
egas onde fiquem depositados, e- aos enge.-
nbeiro:s navais que °ocasionalmente se acha-
rem nas mesmas condições

b) nas commissões de terra em qui os (a-
mes tiverem direito • á casa para sua reside -ta-
eia e de ,s l ia thmifia, o quando não existir no
tostabeteehnento ser-lhes-lia abonada uma gra-
tificação mensai de 100$ no maximo e de 50:,;,'
no ini»imo, • segúntio as condições de vida da
localidade.

lee AOS officiaes embarcado; ent navios
armado os, em dispenibilidasle, desarmados
ou em transportes, os empregados em escolas
e nos quedeis de marinha teem direito á
ração do paiol em generos e aos criados, esti-
pulados nas tabellas respectivas, ficando en-
tendido que taes vantagens nunca lhes po-
deelia) ser abonadas em dinheiro.

17: slos officiaes embarcados em navios ar-
mados ou transportes, si adiantará para sua
alimentação-1 a, terça parte da gratificação de
cada mez, dese ,uitando•se a do inez anterior.

18. Os officiaes -transportados em navios do
Estado senió considerados como pertencentes
aio navio para o abono da ração, concorrendo
para o rancho respectivo, proporcionalmente
aos dias de viagem.

19. Cunceder-se-ba• licença aos officiaes:
com todos os vencimentos, por ferimento ou
contusão em combate ou em serviço; com
soldo o ine1.ade da gratificIção, por molestia
a ,quirida em serviço ; com soldo, par motivo
de inolostia ; cg in meio-soldo em outro qual-
quer ca.s3.
• 2n, As vantagens desta tabella, e disposi-
ções annexas abrangem todas as classes que
constituem a corporação da armada.

21. O official pasto á disposição de qual-
quer ministerio só vence soldo pelo da ma-

2?, Õ inembras do Suprcmo Tribunal Mi-
litar só perceberão gratiticação quando em
exercido.

'2.2. Os veneimen t os dos offic,laes das dl-
versas classes da anilada quando nomeados
para serviços militares, devem ser corres-

•b) os actuaes sub-ajudantes machinistas
O continuarão a receber o soldo o gratificação
;que peecebem presentemente até serem pro-
movidos a ajudantes, quando passarão .a se-
guir.as disposições desta tabolla s 	.

bisposiçães relativa: ds consignações

1. Aos o(flciaes da arinada o'e todas- as
classes' o postos, independentemente de fiança,
e aos extranumerariss e de canunisão,' me-
deante danças e permittido, si- estiverem qui-
tes com a Fazenda Nacional:
- a) ceineignar Ia sua familia ou a seus pro-

Curadores o soldo e • até metade • da • gratifi-

b) receber adea.nta,do, si forem servir tinia
da Capital Federal, um mez de vencimentos,
si porventura não tiverem sido designados
para logar, a que compita o abono de ajuda
de cesto; da mesma imi»rtaucia ou supe-
rior a este adiantamento ; 	 •	 •

c) receber adiantados, si requererem, até
tres mezes de soldo, para fazerem uniformes,
quando admittidos no corpos, promovidos ou
si se der o caso de mudança de uniformes.

2. A divida a Fazenda Nacional não im-
plica a possibilidade de consignar vencimen-
toe por isso que iodos os debitos, Com ex-
eeNão dos do adiantamento de soldo para
fardamento, serão indemnisados por melo de
descontos da quinta parte dos vencimentos.

3. Ao contador da lim pinha compete, em
vista do requerimento dos interessados, fazer
os znantamontos do soldo e p?rmittir o esta-
belechnento de consignioAes, ainda nu sino as
que tenham de ser feitas nos differentes e-;-
tados da Republica, sendo que, para a etre-
etividade, deverá opportunainente pedir os
creditos que porventura forem precisos.

4. Fóra dos casos previstos nas disposições •
anteriores, só o ministro (ta marinha poderá
Mandar adiantar quantias a ofilciaes, por mo-

pondentes ao posto effectivo e não á gra.-
dilação.

24. Os ajudantes de ordens do Presidente
da Republica e do Ministro da Marinha teem
gratificação correspondente aos membros dos
estados maiores de commandos em chefe.

25. As gratificações de Matto-Grosso, Alto
Uruguay, Amazonas e Pará são contadas do
dia em que se passar a divisa destes estados
indo, até o em que tornar a passal-a, regres-
sando.

26. Os aspirantes, na escola, só percebe-
rão mensalmente 10$, embarcados em paiz
nacional o soldo apenas ; em paiz estrangeiro
o soldo pago era ouro ao cambio 27 d. e em
tempo de guerra o soldo e toda a gratificação.

a) es actuaes praticantes de machinas, em-
bora, equiparados a aspirantes, não estarão
incluidos nesta disposição mas continuarão a
perceber a gratificação que percebem actual-
mente,até serem promovidos a sub-ajudantes,
quando entrarão nesta tabella com o soldo e.
a gratificação de aspirantes e ; seguirá. o todas
as disposições annexas á tabella n. I. Os fu-
turos praticantes seguirão atine.a, b, relativa
'aos aspirantes á commissario, extensiva aos
aspirantes de marinha;

b) os aspirantes a- commissario; em qual-
iiecommissão, que estejam rio mar, em paiz

'nacional, só perceberam o soldo da tabella, e
em paiz estrangeiro o soldo pago em ouro ao

,ocarnbio de 27 d. Em tempo de guerra, per-
iceberã.o o soldo e a gratificação correspon-
dente á aspirantes.-

tivos extra.ordinarios, si esses estiverem qui-
tes com a Fazenda Nacional. O adiantamento
nunca poderá ser maior do que üm mez de
vencimentos.

.5. As consignaçiks estabelecidas por ,O111-.
eiaes extraviados para suas ..familias,. devem'
continuar a ser abonadas, suspen dendo-se o
Seu .pagamento quando, por declaração dos
Com m andantes, ao, Q u tel-G en era Ido ns fax n nes
o oficial fallecuu ou que foi dispensado do
serviço. .

6. Para pagamento das consignações . de- -
Vem lis estações pagadoras exigir, na princi-
pio-de-- cada exercicio, procuração dos con-
signantes ou próva authentica da-existenciaa
Unes, a qual poderá ser dada pela autorida-
de ssb cujas ordens servirem. • • 	 o

7. Será dispensada a procuração quando a
'consignação for instituida em 'Pavo1' de pessoa
determinada ou do pessoas de familia.

Disposições relativas tis ajtvlasYle cisto

1. 03 officiaes nomeados parastommisaõea
em terra ou no mar, seguindo em paquete,
teem direito a uma ajuda de custo do -ida e
volta; segundo a seguinte tabela :

1 27. Os guardas-marinha .alumnos, . minar-
ftelados, só perdeberão mensalmente o soldo
:os embareadais ou não aquartelados, o soldo e
!metade da gratificação e os confirmados se-
guirão as • dispOsições geraes da tabolla e,	 is"i ettsilii':ora'irebea.
portanto, perceberão) soube gratificaçãe, cor- Afago:ta e IttiTII:t..
iresponlento ás commissõ'es em que estive- EsPirit ° Sn"(".	 . ,	 s. l'aulo..	
, .rem.	 .	 Part, tt e Santa
: a,) ts ajulantos machinistas, cominisnriffl 1:2'itlitte ii-jui
pliarinmeuticos são equiparados aos gu,gdas-

i marinha confirmados;

Alte Ltrugely.. .
A WH zoais , rá e

.Nlattrb Grossa..
Nlaranlide, Piau-

Ity e Ceará 	
!ti ) ftranJe de

PONTOS

2. Si uma das viagens ou ambas- forem
feitas em navios dó Estado, -o óffiefal só
receberá metade tia ajuda do custo, corres-
pondente á ou ás viagens feitas deste -moio..

3. Os que viajarem por terra em commia-
são, terão, além das vantagens a que tiverem
direito,.unia,ajuda de .custo calculada á ra-
zão de seis kitometros de inircha is'pela Or-
illa seguinte:

Pa,tos	 Maxim°	 Media Mittint0

	Generaes. .. . 8000	 63000	 • 4$003
Officiae,s su-

	

periores. .	 7$'00	 5$009 ..	 4900

	

Offichies -sia-	 , •

	

balterlios..	 63000	 4000
-

24000

a. Si o &Mal viajante levar cdinsigo
familia e esta for maior de tres pessoas-, re-
ceberá o maximo ; si for de tees • eu de me-
nos do tres, receberá o Wien() ; si for só rece-
bn.a.o mintino. .	 •	 •••	 •	 •	 .

4.- Quando algum official, a que se tiver-de
abonar aju d a de custo, obtiver troca, .se abo-
nará ao que seguir a ikjuda de custo qne lhe
competir.

5. Os officiaes.elei tos membros do C.ongroso
Federal ou dos esladuaes não teem direito a
ajudas de custo pelo Ministerio da Marinha.

6. A ajuda de custo abonada ao offiCial não
será restituída, si depois do *ter elle seguido a
seu destino tinti entrar no exerciem do em-
prego ou conunissão por motivo a que não
tiver dado causa.

7. Assiro bambem, 03 herdeiros do-que fal-
lecer em viagem para desempenho do alguma
conuntssão não serão obrigados a indemnisae
o que elle -houve'- reeebido--comos -ajuda, de
eu to,	 so

8. O que regressar da commissão para que
foi nomeado sem 'Ser por ordem superior ou
por alguma doença . ou desastre, perderá a,
aju la.(1.,o custo, dó volta:
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—Ao Ministerio da Fazenda :
• Solicitando expedição de ordens afim de

que a Alfandega. -do estado da Balda saia. habi-
litada com a quantia do 3:640a, por conta da
verba—Reformaios— do exerciciet corrente,
para occorrer ao pagamento dos soldos de 29
de junho ultimo a fim de dezembro proximo
consignados pelo vics-almirante reformado
Carlos Balthazar da Silveira a seu procurador
no • mesmo estado.—Communicou-se á Alfan-
dega do estado da Bahia e á Contadoria ;

Retnettendo os papais acompanhados do re-
querimento em que D. Luciana Barroso de
Mello Oliveira pede titulo de pensionista do
montepio dos empregados civis como filha do
Matado ajudante do archi vista, aposentado,
da secretaria do Estado dos negocios da ma-
rinha Silvestre Gonçalves Barroso;

Solicitando provi dencias (aviso n. 1.851)
para o pagamento no Thesouro Federal da
quantia de2:555:a206,provenientede pão,carne
verde e outros artigos fornecidos por Nery &
Comp. aos vapores de guerra Ita j . e sai-
rwinr, nnporto de Montevideo. nos meus de

jjaneiro e unho do corrente anuo, conforme a
folha que se lhe remette, devendo essa deo
speza ser levada á conta das verbas—Munições,
de barca—e—Munioões Navaes—doorçamentm
em vigor:—Communieou-se á Contadoria,.re-;
mettondo os documentos que justificam essa!
despem.

— Ao commandante em chefe da esquadra,
declarando não haver inconveniente em ser,
deferido o requerimento em que o escrevente;
Octaviano Josa Pinto pode inserever-se no
concurso para commisso.rio de ja classe do
corpo de fazenda.

— Ao chefe do estado-maior general da ar-
mada, declarando:,

Que deve mandar submetter C inspecção de;
sande o commissario de 5* classe, lgnacio Au-
gusto Linhares; 	 •

Que o comrnissario de 52 classe Alfredo
Braga Mello deve ser recolhido á enfermaria
da marinha ;

Que compete ao 1^ tenente Sebastião Guil-
lobel ser collocado na respectiva escola entre
os seus collegas de classe José Maria do Ou-
teiro e Frederico da Cruz Secco.	 .

— Ao general de brigada commandante em
chefe das forças em operações na cidade de
Nitheroy, solicitando expedição de ordens
para que os operarios do Arsenal de Marinha
desta capital, que estiveram em serviço na
mesma cidade durante o mez de julho ultimo,
sejam pagos de seus respectivos vencimentos
pela folha de pagamento que nesta data se
apresenta na importando de 697:5150.

--
Requerimentos despachados

Companhia de Cal e Construcções, propondo
vender o rebocador Barcellonn.— Não pode
ser acceita a proposta ore vista das informa-
ções.

Francisco Antonio Pinto de Miranda ,pedindo
elevação de vencimentos.— Requeira ao Con-
gresso Nacional.

bm.	

9. O °Melai que s eguir para o estrangeiro
em coMmissão do governo, em navio de
guerra, terá como ajuda do custo um mez de
gratificação da funcção que for exercendo.

10. O que for CM eommissão ao estran-
geiro, exaluindo o Rio da. Prata, receterá
como ajuda de custo, ilido em paquete, as se-
gundes quantias em papel para ida e volta:

("ha general 3:00S000.
Officio, superior 2:000$000.
Oficial subalterno 1:000a000.

11. Os portos ,le Montovidéo e Buenos Ay-
res, que não estão inchados na disposição 10,
o serão na 9, si o oficial seguir em navio do
guerra, e na 1 si seguir etn paquete, sendo,
neste caso, equiparado ao que seguir para
Matto Grosso e etc.

Disposições relativas ao tiyi itspOrte nt.
serviço

1. O transporte dos ofilciaes da armada de
todas as classes e postos e suas aludias,
quando viajarem por mar ou rio, em navios
mercantes, inelltsive comedorias, é pago peio
Estado.

Si em taes viagens, porém; os com-
mandantes das embarcações não se obrigarem,
ao sustento das officiaes, a estes se abonarii
uma gratificação equivalente a etapa dos ofil-
ciaes do exercito, segundo sua patente, e mais.
tantas outras quantas forem as pessoas da
familia.

a) quando os ofilciaes viajarem com suas
amibas em transporte do ,g,terra ao abonarã
a estas as rações do porão;	 .	 •

a) entende-se por familia doa offIciaes: a
mãe, que for por elle alimentada ; a mulher ;
filhos menores de,18 annos; filhas solteiras;
irmãs tombem . solteiras, orphãs, ou irmão
menor de 18 annos, tombem orphão ;

2. A's tintinas dos officiaes só se da. tran-
sporte por conta do Estado quando cites fo-
rem servir em flatillias ou em commissão de
terra.

a) tem direito á transporte o criado do ofils
cial embóra na °ocasião não embarque, para
mais tarde acompanhar a familia.

. „ .

• Estad0.;mehor

TABELLA N. 2

Soldos e yratiflearjes (las ,0 . ,,dh. os (lu
Estodooivno'r..	 •

POSTOS

l" mestre 	
2" mestre 	
1" guardião:
2 guardião 	

Nota—Esta tabella é geral e portanto applisi
cadit`a todos os membros do estado-menor,'
eqniparativamente, seus distincção de aspe:
cialidade ou officio.

1. E' extensivo aos Membros do estado
menor o conjuncto do disposiçaes annexas
tabella n. I, exceptuando as referentes t1À
ajudassle custo.

a) Aos membros do estado-menor compe-
tirão as ajudas de custo, á razão da metade'
duque floou estabelecido para os subalternos
do esta.do•naior, nas disposições correspon-
dentes.	 •

2. Em relação á doutrina estabelecida na
disposição 15, relativa a soldose gratificações,
fica estabelecido que os olliciaes do estado
Menor terão mensalmente 60$000.

leinisterio da Guerra

I; EcTivicArXo

Chama-se Adiou Na-vier Moscira, anso
A Rime Cssar Moreira Barroso, como sabat
publicado, o ai mono comtni-stonado, f lor por-
taria. do 14 do e xrente. no posto 11^ te-
nente de artilharia.

Ministerio da Industrio, Viaçrío e
Obras -Publicas

1 ,irecturla Geral

l'ur P1darias de 17 do cerrente: •
' Foram nomeados:
•Amanuenses da Administraçãii dos Correios

30 estado de S. Paulo, os praticantes da Ine:3-
ma repartição Mario Tavares, Fraaicisco Al-
vares da Silea. Alfredo Mario Vieiva, Frap-
cisco Antenor John Antonio José de Castro
a Sebastião Vicente Ribas da Silva ,e os cida-
dãos Antonio • Pereira • de Abreu Junior . :•0
•Theophito Teixeira Alvares de Azere-d° ; •

Amanuense da Administração dos Correios
do estado de • Mal to Grosso, o praticante do,
MOEM. repartição José Augusto Poinpeu do
Barros ;

Amanuense da Administração dos C,orreing
desta capital, o praticante da mesma repar-
tição FranItlin de Almeida Mafra.; porteiro
da mesma administração, o cidadão Estevão
Ferreira Barbosa, e ajudante do porteiro, o
carteiro de 1 . classe da referida repartição
José Joaquim da Rocha Borges Jtmior ;

Carteiros ruraes da Administração dos Cor-
reios do District° Federal e estado do Rio de
Janeiro, os cidadãos Florencio Martins Paz.
Custodio José de Carvalha, Manoel Marques
"Barbosa, Manoel Luiz dos Sintos, Ped ro An-
selmo da Silva, Romão da Silva Alvas, An-
tonio Carlos de Almeida, João Paes Sarainlia,
Antonio Francisco da Silva, José Pião da
alotta, Acanhas Benedicto da Costa, Augusto
da Silva Gomes, José Ribeiro da Silva, Feli,e
mino José Pereira,.. Manoel José Ribeiro da
Silva, Manoel Mendes da Fonseca, Albino
Carlos de Paiva, Antonio da Silva, Francisco
Domingos de Souza, Luiz Angusto de Pemina

noel Joaquim Canteiro:, Pedro de alonez
alados, Joaquim Eloy de retina Matto4, Ma

Campos, Paschoal Tellas Filho, Pedro José
dos Passos, Euclides José Gottgroy, Cuim
José Gottgroy, Carlos José Gottgroy Junior o
Antonio Nunes de Souza Cunha.

Foram concelidas:
Garantias prOvisorias a Miguel Ribeiro Lis-

boa, para um tijolo proprio Para galerias,
denomina.do—Tijido-galeri a , e bem assim para
urn novo systema de protecção dos conducto-
res eloctricos aéreos

Sessenta dias de licçnçaspira tratar de seus
interesses, ao cidadão AIpiniano Cavalcante
Mattos, praticante dél' classe da Administra-
ção dos Correios de Pernanibuco. -•

•
Directoria Geral do Viaçao

•Por portaria de 17 do corrente, foram con-
cedidos 90 dias de licença, sem vencimeutos,
ao machinista de 24 classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil Franis.co . da Silva.

"
 Gomes,

para tratar de seus interesses. • • .• •"••

Directoria Geral das OhraaPtt51p;a1

Par portaria de 11 do correW, ao accordo
com o acto do Poder Legislativo • (re •28' dejti-
lho ultimo, foram concedidos ao abafe da stse•
ção da Directoria Geral de Estatist ica,An enfio
da Silva Netto, nove meus de licença, com
ordenado, paiol tratar de. sua . ;:tuild onde lho
con vier.

--
O,ÉQUERIMENTOS DESPA.C11M nOs',

Dia 17 de agosto de 1891
Arthur de Oliveira Almeida, 1" oficial da

administração dos correiros do estado do Ma-
ranhão, pedindo troa mezes de licença, com

3. Os actuaes guarliãe 4 extranumerarios
(2 guardiães) não terão direito ao i-oldo as-
tatuido por esta tabella.

4. O guardião servindo do mestre, terá a
gratificação do 20 mestre, cowervando o soldo
que lho competia.

5: Os sargentos de marinheiros teem direito
gratificação do mesa, estando embarcados,

como todos os -membros do estado-menor c
serão equiparados a esses para o goso das
outras vantagens, que lhes competirem, sendo

que a ajuda dê custo será reduaida á quarta
parte da dos subalternos do estado-maior.

6. Os marinheiros nacionaes que servirem
como guardiães " arvorados perceberão duos
terços da gratificação de 20 guardião.

Expediente de 11 de agosto de 1894

A' Repartição • da Carta Maritima, autoria
'sanalo-a a asmunciar concurrencia, com prazo
limitado, á vista da urgencia, para o forne-
cimento do oleos mineral o do colza para
abastecimento dos plia.róes da tosta da Remi;
blica, no anho prolimo Vindouro.

Soldos
mensaes

90.W00
80000
70$000
60$G00

Gratifica-
es

130.000
104,000
80S000
70a;000

Mati

14e000
14$000
14$090
14$000



o ordenado a que tivor direito, para tratar
de sua saude no interior do referido estado.
—Indeferido, á vista das informações.

José Borges Monteiro, pedindo indemnisação
de despezas com passagens.— Selim os do-
cumentos.

Prefeit ura do District()
e -	 Federal

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Gabinete do prefeito, 17 de agosto de
.1894.

Sr. agente do I° districto de S. José—Ern
officio n. 11, de hoje datado, eommunicaes que

,o negoeiante Joaquim Ribeiro de Oliveira, es-
tabelecidO á rua dos Ourives n • 22, declarava
'não cumprira intimação para collocar o toldo
ria mesma casa na altura determinada pela
pasturaede Ode março de 1875, porque o Sr.
intendente Leito Boages.lhe. dissera que o não

, fizesse, porquanto se responsabilizaria e até
'pagaria a multa em que incorresse.

• A acreditar na afirmação que faz o mesmo
negociante,,devo declarar-vos que os mem-
bros do conselho inithieipal não toem direito
de intervir no governo municipal, inão em
collectividade o pelo molo,que a lei determi-
na, isto é, teimando deliberações que devem
.ser exectitadas pelo prefeito : quando devida-
mente promulgadas..

.A' vista disso; ciimpre que procedaes de ao-
cordo com o que.estatue a citada postura,

Saude e fraternidade. —Irei/ripe Voltada-
res.

Gabinete do prefeito, 17 de agosto de 1894.
Aos agentes da Prefeitura dos districtos

urbanos—Cumpre que com urgencia intimeis
a execução da postura de 9 de março de
1875, relativa a toldos,para o que é concedido
o prazo de 30 diás.—fienie'que ralladares.

José Antonio Cardoso, Joaquim Ribeiro da
Rocha, José Corrêa da Silva, Leopoldo Valde-
taro, Mine. Pannier, Manoel de Barros, Ma-
noel da Costa Pinheiro, Malafaia & Comp.,
Manoel Joaquim da Silva, Manoel Joaquim
Gueles, Manoel Ferreira da Cunha, Monteiro
& Il?rmidit, Miguel da Silva Ta.veira, Miguel
Teixeira Lopes & Comp., Maria Policena de
Jesus, Manoel Velloso, Manoel Vaz Tosta, Ma-
noel da Rocha Couto, Manoel Pedi.o da Costa,
Manoel Mendes da Silva Primo, Manoel Mar-
ques dos Santos, Manoel Luiz Pei .eira Junior,
Macedo Gonçalves, Machado & Duarte, Moraes
& Machado, Nascimento & Comp., Nicolito
Geaste, Oliveira & Comp. , P. Cori éa & Coinp.,
Paulo & Coinp., Pedro Osorio, Poldencia Rosa
de Aragão, Ramos, Irmão & Serra; Rezende
& Pacheco (2), Ribeiro & Comp., Rodrigues
de Souza & Comp., Serafim Pinto Alves, Silva
& Pinna, Temer Antonio, Thomaz Francis
Leonard,o, Vaques & Comp., Venancio Ta-
vares da Costa, Vianna & Comp., V. A. J.
Fournier e William Carson.—Deferidos: • 	 •

André Avelino 13orges, Antonio José Gon-
çalves, Bruno & Comp., Elisa Palanchini,'
£duardo . de Moraes Silva, Guilherme Pinto
de Sampaio, M. Osorio & Comp., Marques &
Sea.bra, Tertuliano Dias Carneiro e Teixeira
Comp.-- Deferidos, pagando as licenças "de
1893 e 1804 o multa.

Antonio Arão de Oliveira, Mnnoel Marcos
da Costa Rosa, Manoel Martins Pereira &
Comp., major Manoel Corréa de Mello, Ma-
galhães & Comp. e Tinoco & Obrantes. — De-
feridos, pagando as licenças de 1893 e 1894 o
:multas, o provando o pagamento da de 1892.

Costa & Gonçalves, Domingos Itabello, Lobo
de Magalhães, José Fernandes de Oliveira e
outro e Ramiro Domingues & Pereira.— D3-
feridos, pagando a multa.

Francisco Vieira dos Santos, Lourença, Maria
da Conwieão e Martinez&Santos.—Deferidos,
pagando as licenças de 1892, 1893 e 1894 e
multa.
., Empraza Viação do Brazil o Luiz Silvenal
de Oliveira. — Daferidos, pagando o debito
anterior. •

Gil Góes Dias e Joaquim do Espirito Santo
Biscainlio.—Deferidos, pagando as licenças de
1893 e 1894.
• Camillo Carvalho & Comp. e Paulo Vellasco
& Comp.—Deferidos, provando o pagamento
da licença de 1893:

Joaquim Ferreira de Souza.—Deferido, pa-
gando a licença de 1893 o multa.

Claudino Ferreira da Cruz .—Deferido, pro-
vando o pagamento da licença de 1893.

Antonio José .de Souza Gomes.--.Deferido,
provando o pagamento da licença anterior.

Guimarães Dantas & Comp.— Deferido, nos
termos da ififorma.ção do fiscal de inflam-
maxeis.

Carvalho, Brandão & Comp.— Sello o re-
querimento. •	 _

Antonio Teixeira de Medeiros e Manoel Pi-
nheiro da Silva.—Indeferidos.

Directoria de Obras e Viação

•sEcção
Requerimentos despachados

Dia 13 de agosto de 1594

Manoel Jose de Pinho, pedindo restituição
de deposito. —Indeferido.

Dia 13

José Pacheco da Rocha, pedindo para con-
struir um muro na frente do predio n. 148 da
rua D. Anua Nery.—Indeferido.

Su5-directaria do Patrimonio

- 7, SECÇXO

Expedie.nte de 16 de agosto de 1801

Remetteu-se " alinisterio da Marinha,
para que a Capitania do Porto informo a
respeito, o processo do aforamento do terreno
de ,marinhas e, accrescidos á rua da ando
ns. 72 o 7-e: re'qüerido por D. Maria -Estepha-
nia Pontes Camara-

Rerterimentos dêspachadoe

José Joaquim Rodrigues.—Deferido.
Maria Ignacia da Silva, pedindo pagamento

de leudemio.—Sim.
e	 ,

SECÇÃO

Alamiro do Amaral Castellões, Francisco
José Rodrigues & Irmão. Frederico Ribeiro
da Cunha, Antonio Jose da. Fonseca Moreira.,
Alfredo Julio Lopes;—Deferidos.

Antonio da Silva Pinto, pedindo pagamento
de laudemios.— Sini, nos lermos da -infor-
mação.

Cartas extra/tidas

Antonio Luiz de Mariz Sarmento.
Carolina Dorothéa Spangenberg.
Capitão-tenente Napoleão João.
Baptista Levei.
Abilio Jo.sé de Andrade.
Maria Clara Pinto.
Leonor Martins Costa.
•José Monteiro de Moraes.

Directoria da Instrucção

Expeliente de 14 de agosto de 1394

Oficio do inspector escolar do 2° ' districto,
pedindo informações ao requerimento em que
a professora particular Amelia de Faria Fon-
seca pede subsidio para lima escola no Cosmo
Velho.	 „ ;	 ,

. -—Ao inspector escolar do 4° distri.cto,r-e-
lativo á. teansferencia do adjunto Francisco
:Saltes de lSouz,a Castro.

—Ao Dr. director-geral da Fazenda Muni-
cipal, communicando o exercício ,da professo-
ra Thereza Monteiro de Barros o Mello.

—Oficies ao Dr. director-geral da Fazenda
Municipal, pedindo pagamento a • Duarte, &
Viannae da quantia de 24O; á Imprensa Na-
cional, de 48$400, e a diversos fornecedores
do Instituto Profissiooal, na importaneia de
23:846$120.,

Dia 16

Ao inspector eseedar do districto, pe-
dindo informações dos requerimentos em que
a adjunta Jesnina- do Lima Figneiredo pede
ser nomeada cathedratica, e o professor Eu-
genio Manoel Nunes pede abono da gratifica-
ção a que se jidga _com direito._

—Ao inspector escolar do 4° districto sobre
factos occorridos : na .8 4 escola para o sexo
masculino.

=Ao' inspector escolar do 5" dietrictd sobre
a representação da directora da 3° escola do
2°. grão, . que. . reclama se_pa.ros_air igeutese em
uma das Sala:ido Prelio onde flincciona - e es-
cola sob seu ma,gisterio.

—Ao Dredirectoreeeral da Fazenda
ped nilo_pa_ga mento cias _contas puni):

tadas pelo almoxarife do Instituto Profissio-
nal, na importância ',de 8:£284;684 -• • e - "

SENÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal • Militar

97° ACTA 15A. SÉàS.kéé Er 15' br • itotis`ro- oB 1894

Aos 15 dias do mez de agosto de 1894,
achando-se presentes os Sra. .ministros
mine Delfim de Carvalho, marechal, Miranda
Ris, almirante Elisiario Barbosa, marechties
Rufino Gaivão e Tude Noiva, general de divi-
são Bernardo Vasques, o Drs. Cardoso de
Castre. O Souza Carvalho, Sr. i presidente

' e approvada a acta da sessão anteco-
denta. o secretario det) conta do expediente,
que foi lançado no livro compotente. ' • "

Diractoria do Interior o Estatistica

st:CçÃo

Reperiatenids -despaciados

Dia 17 de ' agosto rde 13)1

Anua da Silva Bessa,, Antonio Ferreira da
Costa, Antonio Ignaeio. Molle, Antonio J03é

• Dias, Antonio José da Silva, A. Abrote& Uive,
Andráa Vigilaute, Anna Oeorio 'do 'Amaral,.
Jariene Eliliarici" dos Santoa,_ Barbee.a. & Luiz,
Braz. Luiz; vento Antonio Cabral, Cardoso &,
Constaiitiner." Carlos' Pereira' 'de Ceity:alhei,
Chavas . & Rosa, Companhia Deatillação Cen-
tral, Corripinhiã 'de Viação Ferrea-trFltierial
do Tocantins Araguaya, Candido Bercellás
da Silaaorrea & Comp., Domingos Pereira
& comp., Domingos Dias, Domingos Alves &
Comp., Dantas & Novos, Forna.ndes & Torres,
Filgueira & comp.. Francisco Roirigaes de
Souza, Francisco Luiz de Mendonça, Francisco
-daeFonaeca, Bastos,• Felix Rodrigues Combelle,
Fra.neiscoBa.rbosa dos Santos, -Francisco Cor-:
réa Leitão, Guilherme Pereira Ramos, Grego.
,rio Monteiro, .Guilherme Pereira da Silva
Monteiro, HenriquaBeckmer, II. Marti, Isabel.
Nunes da. Costa, lgnacio Francisco Gomes
Guimarães, José EsteVes Torres, José Lou-
roliço Barroso, Jo.saphina 13. Souto Maior,
José Monteiro Pereira da Silva, José Rodri-
gues Leite,, José da ledeba, José Monteiro Bor-
ges, José Maria da. Silva; Jose Jacintho Borges,
José Joaquim doa Santos, 'José dá desta, J.3ãO

'Maneei Cárrea, João Francisco Franco, João
:Ferreira' da Silva Coutinho, -João Antonio da
Cunha Nascimento, Jacintho Jose Custodio, J..
Gonçalves Ribeiro da Silva, J. F. de -Almeida
Costa, Joaquim Gonçalves da Cruz, Joaquim
Antonio de Moraes, jachitho Pereira Alves,
José Antonio Pereira,: José , Afitonio Iglesias,,

•abriti•a . "sessão,	 • • - • - • •	 •' .•
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)'oram relatados os seguintes processos:
Pai() Sr .min i saro Dr. Cardoso de Castro:
Alipio José : Pinto de Serqueira., alteres ho-h:masa° do extiecito, capitão do extincto bata-
es) franco-atiradores, accusado de deserção

;eara os rebeldes, absolvido pelo conselho de
aaterra.—Jutgain nulloele 113.45 em deante

' o3•rocesso a que respondeu em conselho de
aterra o réo Anisio Joe:, Pinto de Serquoira,

%ttl'cres honorario do exercito, capitão do ex-
Incto batalhão franca-atiradores, porque ia:i-
mante 03. alceies effectivoe, reformados e
eonorarioe do exercito oes da guarda nacio-
jatleisto 'e, officiaes de patente,• podem ser
tentinados para fazer parte dos conselhos de,

t
aarra, tendo, entretanto, sido nomeados e
Revido neste conselho, como se vê de fls. 4,

12 e 88 dos autos, officiaes do corpo de policia
fto estado do S. Paulo. E, assim julgando
enuviam restituir estes autos á Repartição
la Ajudante-General do Exercito para que
anham destino conveniente, afim de queseja

h estio novamente processado e julgado, obter.
!Si:talo-se as fOrmalidades legaes, tudo com a
fle.xitna brevidade.

,. lIonorato Maria de Carvalho,- soldado do
Ie. batallsão de Infantaria, accuaado de se-
mita deserção aggravada, eondemnado pelo
leenselho de guerra como incurso no art. 14
dos do guerra de II de outubro de 1848 e
artigo- untar § 1° das deserções a.ggravadas
por circumstanclas das Ordenanças de . 9* de
abril de1805.—Reformam a sentença do cm-
r

o
ho de guerra que, considerando e réo go•

' rato Maria de Carvalha, soldadadó lb bata-
hão de infantaria, incurso nos arts. 14 dos de

guerra do regulamento do 1763 e unico do
tit. 4°,dees deserções a ggravadas das Ordenan-
las de 9 detbril de 1805, deixou, entretanto,
tio determinar a pena porque, não estando
ela vigor as leis militares para o tempo de
guerra quando o réo praticou o crime de que
foi acanudo, nenhuma applicação tem para o
caso referido,do art. 14. E, assim julgando,
tondemnam o mencionado reo á pena de
quatro &anos de prisão e mais , castigos, como
Incurso no art. 1° tit. 40 das segundas dant,-
çees simples eoçnbinado com o artigo unico do
mesmo titulo referente ás deserções aggrava-
das por circumatancias. Observam ao conse-
lho tina deveriam ter ficado entranhados
nestes, os autos do processo anterior que foi
annullado por terem nelle servido 'como vo-
gaesealferes em commissão. *

Poio Sr. ministro Dr. Sou7a Carvalho
• José Afponso da Silva e Maximiano Antonio
de Souza, soldados, este. tio 16" enita.lhão de in-
fantaria e aquelle do 26° batalhão da mesma
'arma, accusoilos ( 10 primeira deserção simploe,
condemnados pelo conselho de guerra a seis
mezes de prisão e mais castigos, cada um.
como incursos no art. te tit. 4^ das Orde-

'itançai-, do 9 do abril de 10, -Foram conflr-,	 .madas a : sentenças.	 •
Elias Ferreira, da Silva, soldae o do 40 ba-

talhão do artilhai:1a do posição; acusado de
printeira deserção aggravada, condemnado
pelo conselho de guerra a um anno do paisãó,
como incurso no art. 1^, tit. 4^ das primeirps
deserções simples, combinado coes a primeira
e ultima partes do artigo unico das deserções
,aggravadas, 'das Ordenanças de 9 *dee abril : de
1805.-au1gam.nulto o praceaso elo .coeselbo
de disciplina que Bar reai de base ao de guerra:
a que respondeu o soldado do lebatalhão de
artilharta de pSysiçãO Eltai Ferreira da Silva,
. por terene feito parte della, "como vogas, um
2° tenente' e um alferes eni s commiss5,o, os
quaes, por não serem officiaea de patente,
não podiam servir, nem naquelle conselho,
conforme o art. r. tit. 3edas Grdenanças, de
9 de abril- de 1805, nemn no de guerra,
como tem decidido este tribunal em varies
accordeos, de conformidade com o alvará de
21 d e.. .fevereiro de 1816, mija intelligencia

•nesse sentido foi bem firmada pelo' aviso 'de
13 de março de 1887 e portaria de 23 de ja-
feira do 1892, publicada na ordem do dia:
n. 295, da Repartição 'de Ajudante General.

•B,elasirn julgando, -mandam que se instaure
novos -conselhos de disciplina e de gelem, ob-
servando-se as formalidades legaes, com a:
maxima brevidade;

• •	 .	 •

RFtNDAS PUBLICAS
1ILFANDr.01 DO RIO DE JANEIRO

Reeeenento do dia 1 a 16 de
agosto de 1894 	 5.295:705$606
ein	 '17 (até as 3 lis.) 453.651$788

--
5.749:417$394

Em igual periodo de 1893.. 5.602:373$957
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 1441e
agosto de 1894 	 788:612$354

idem do dia 17. 34:408;221

823:018$575
Cm igual perlado de 1893 	 680 845$987
atEBA.DE BXNDAE DO ESTADO DO RIO MB JANEIRO

NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do da 17de agosto
de 1894 	 	 31:120232

Idem dos das 1 a 17 	 . 806:581e639
	 4

NOTICIÁRIO
e

Tribunal de Contas-,Este tribu-
nal funecionou hontem em sessão ordinarla,
achando-se presentes todos os directores sob a
presidencia do mais antigo, José da Cunha
Valia, por não poder Comparecer por doente,
segundo commlinicou, o presidente effectivo.
O tribunal deixou em dia, como do c:altura°,
todo o serviço a seu cargo, sendo designado
dia 24 para a sessão seguinte.

Feiram tegletradas as despezaeseguintes:
Mlniaterio da Fazenda:	 -	 • -
Officioe—Do director de Contabilidade da

Secretaria de Industria e Viação n. 244, de 31
de julho,com 03 titules de pensão de montepio
obrigatorio na importando. de 1:080$ passado
aos menores Oscar,Juliete. e Afitenoreillioe' do
finado Joaquim Marqiices doe Sa.ntoe, mestee de
2* classe da Estrada de Ferro Central do Bra-
z11.— Registrou-se no actual exercido a
quantia de 938e, sendo 200$ de despeza do
funeral.

Do inspector da Altandega do Rio de Ja-
neiro n. 578, de 8 do corrente, com varias
contas de material fornecido por diversos
para as obras tes mesma repartição,na impor-
tando. de 22:267$186.

Requerimentos — De D. Maria da Gloria
Pinto da Rocha. com Os titulas do meio-Soldo
na razão do24 mensaes,.e de montepio na
de 75$, gim lhe ferani passado g corno 'vileta
do 1^ tenente' da armada Manoel Pinto da
Rocha.—Registraram-se no actual exercieio
1:404$000.

De D. Luiza Delfim). dos Santos, com os ti-
tuloa de montepio na* razaeo de 83$333, e de
meio-soldo na de 41$666, Passados a menor
Alice e de moio-seldo, tambem na mesma ra-
te°, passado ao Menor Luiz, ambos seus tirte-
lados e filhos do finado machinista de l e classe
raforniado, 17. tenente Ltilz Ántoelo Mor:311'a.
-.-Registrou-se no actual exercido a quantia
da le :4~000: •

Folha, daa•daspozas miudas do Tribunal de
Contas, 113j tas pelo . porteiro do Thesioueo Fe-
deral em julho, sapa

Mipesterio da Industria, Viação e Obras
Públicas—Solicitadas por avisos ns. 1.020,
1.202, 1.203, 1.227 a 1.229, 1.238, 1.239,
1.244, 1.282a 1.266 de 5 de julho, 6,8 e 11
de agosto e acquisição de terrenos em Ja-
cutinga pare a construcção .do ramal do
Brejo a Xeretas, 4:780$800; material forne-
cido para:a, aonservaaeo das galerias e colle-
ctoresele aguas pluviaes, 750$; dito para a
conclusão da rede de detribuição de patinas
de agua, 21:288$050 ; dito para o deposito
central, ofilcineas e reparos de' proprios na-
cionaes, 4:61:4930 ; despezas 'mudas da 8t3-,

cretaria, 331$500; da inspecção geral de
obrasPublicat, 403$445; da Inspactoria Ge-
ral de Terras e Colonisação, 390$203; careta°
fornecido a &arada de Ferro do Rio de Ouro,
'12:500$; publicações e trabalhos feitos na
Imprensa Nacional para a' 13ecç3.o deecontable

'ideio da secretaria, 132$500; gaz consumido
na illuminação publica, 75:347.950; nas
praças e jardins publicas e era dias festivos,
1:2324272.

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores
—Requisitadas por avises na. *3.105, 3.107.
3.135, 3.143, 3.160, 3.225, 3.227, 3.258e
3.268—Gratificaçeies o salarios dos empre-
gados de nomeação do director do externato
do Gymnasio Nacional, 804$840.; • alugueLelo
predio qm que funcelona a enfermaria de ci-
rurgia da brigada policial, 230$'; objectos de
expediente fornecidos á socretoria do Supre.
nto Tribunal . Federal, 113$ ; ao Tribunal
Civil e Criminal, 134$500 ; concertos da cal-
deira da machina da illuminaçã.o electrie,a da
Bibliótheca NeciOnal, 2365O0; taxas de es-
goto de diversos edificios occupados por diffe-
rentes repartieões, 1214000.

— altsedou-se passar quitação :
Aos ex-thesoureiros das loterias da capital,

Nazareth & Braga, pelas tres séries da. li'
loteria, para as obras da matriz ecla Cande-
laria, extrallidas em 2, 5 e 9 dejunho de
1893;

A' irmandade de Nossa Senhora da Gloria
desta capital, de-que é provedor Manoel Pe-
reira Passos, pelo produoto do beneficio 11.
quedo da 98 loteria das 10 concedidas pelo de
ereto n. 2.449 de .24 de setembro de 1873.

—Passou-se provIaão de quitaçãoao eirui
gião de 45 classe Dr. José Francisco de Sous
Lemos, por suas contas de 23,de outubro-
1890 a 16 de agosto de 1892, como respons
vel pela. botica o instrumentos • cirurgicos )
canhoneira Lamego.

— Foram presentes ao tribunal os officio:
N. 501, de 14 do corrente, do director,

Contadoria Geral da Guerra, enviando, a
capitulação do balanço da repartição em is
ultimo ie

N. 408, de 8 deste mez, do Inspector
Alfandega de Urugua,yana, remetteado o.
lancete 'da receita e despeza da reparti
relativo ao ITICZ de julho findo ;

N. 6, de 14 do mesmo mez, do delegado .
cal em S. Paulo, transmittindo, para de
tive julgamento, o processo de tomad
contas do ex-collector .de Aearaquara cai
Joaquim José Saraiva.

Correto — Esta repartição exp
hoje malas pelos seguintes paqtletesi

Pelo Santos, para Bahia e Europa vi
boa, recebendo impressos até ás 6 ho
manhã, cartas para o interior até ao
ditas com porte duplo e para o eu
até ás 7 'stens.	 •

Pelo Cordonan, para Le.s Palmas
deaux, recebendo impressos até a 1)
tarde, cartas para o exterior até ás 2, t
pata registrar até a 1 idem.

Pelo Mamar, para Teneriffe e I
recebendo Impressos até lis 5.horas da • ,. 	 ,
cartas para o exteriar até ás 6 idem.

Polo Norte, para Desterro e Lagu
bando impressos até ás 12 horas da
cartas para o interior ate ás 121/2, e
porte duplo até a 1 da tarde, objee	 ra
registrar ;até -ás 12 da manhã.

Pelo ,Alexaadra, para. .Paranagu	 te-
vidéo, .Buenosestires, Matto Orçais( 	 .
guay, recebendo impressos até ás	 ••ds.
°manhã., cartas para o interior ai
ditas com porte duplo e para o	 até
ás..5 idem.
; Pelo Amo, para Montevidéo, B .	• ires,
Matto Grosso e Paraguay, receie ,,
aos até a 1 hora da tarde, cartas	 e inte-
rior até a 1,1/eeszeiefia 	 Jeorte	 d Para
o Entortar ate as 2, os actos p'	 ;tatear
ate a 1 idem.	 .

— Amanhã :
Polo aleridye, para Bahia,	 nbuco e

Nova York, recebendo imp:	 até ás e6
horas da manhã, cartas par 	 ^teor aae
ás O 1/2e ditas.com porte dup	 sa o exte-
rior até ás 7, objectos para	 er até,és 6
sia. tarde ,de hoje.

"•

Pagadoria do	 soar° --
Paga-se hoje ,a serie doso' .	 .. da Casa da.•
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' Emcola Nacional de ITIellas
Artes-1E(0, á.; 7 12 horas da noute, na
galeria n. 3, o professor Cano Parlagreco
litrá Conferencia publica sobre-0 genio dos
Aràb'es, com projecções luminosas.

Iikepartição Mel corolo,:iert-
Resumo Ineissorologico da Esação do Morro
do Santo Antonio

No dia . 15 de agosto
Horas Baroin. a go Tempera- Tensão

tnra	 do vapor
Hum ide,

relativa

• :1C) -/ () Balaios 'd	 18 •	 MARIO OFF ICIAL
•...ss-	 -

Agosto (1894)

Obstei-vos orlo do 'Mo do .ila?
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agosto de 1694.

•.. '1	 ;
10.4

11) àn, ass.its
t, :63.52	 10.6 g5F. 10.0 :Jon.

jj..lo4J3	 334
:	 .

SSE 10.0 Ideio.,
'

elainnow 	

Thermome'tni - seni -abrigo 'ao meio dia: en-
aX:4.11,0'41,9 35 ,0, prateado .2-1,5.
sTesupegatura.ma.tma t20;5.	 .

'i8,2. •
• klialicii'akrão em _24.horaS.2,5.
'-elluvai'eni 24 horas gottas..

Día lá de: agbíto d1894 :t	 I	 .•

an :

. í ..

,-..

..4.--

'a

.. as	 ..
Til. g..
gl.-z

•

.n,.. 4.	 ...e:
* i :.-

•

•

- ,':'ne,	 .,,'
.9t Ê...
 i.-4'

.

i 

:4 4 	 Ó
, s 2 $l S., 2
g:U.5''

ESTADO DO CRO

,

. X %,mt 763 07 1S:0 '77:0 NW 2.2 - Limpo.,

i0 nt,
•	 A

76§. S2 19,0 75.5 idlo 1,10:11.

.1 t?
.

767.00
.....:a

20,0
..	 , 70.'2 SE 4,0	 . 14 o .	 .

0!
..-. 4 ..

i t50-4i3 1.0 71.0
..	 ..

•n E .10.0
.	 .

Nublado.

1~ 	

sthermornetro sem, abrigo ao meio dia: en
114recido -48,0; prateado 34,0.

wmporatura niaxime. 22,4. •
traperatura minima 15,8.

.T. v.aporação em .24 horas 3,1.
?'.A",`•unva em 24 horas Omm,5.

ta Casa da Micericordia.
'e-4),Eflovimento do Hospital da. Santa Casa' da

gU
rOe'llikt,legjhoca2.sopiciopstisdeallodsosaNSenhoraoma se.

nhora dó SoCcorro e de Nossa Senhora das
Dores em Cascadura, foi, no dia 14 do cor-
rente o seguinte:

kx‘)44.
im.kt '

•
ntetterg 	  858 711 1.559

=111	 	
 42	 41	 83
47	 21	 68

.	 ' 

Fallesiena,m 	 	 3	 7	 - 10
852. 722:,l.574

• .

ONtioviinento da saia' do banco o dós con-
sultbrips,,publicos foi, no 4nes.tno'dia, de 42
oonstdasintde p t pata os quaes se aviaram 98
rocei to4s4
" ' Ìiiiern: e 4 É eitracções de dentes. •	 !.	 .	 •a,ki

E no dia 15 de agosto:

•
, Existiasng.sa'' •	 852
-Entrasarisssz..• 	 	 •
ersahiram	 21-
i-Fallecerarh•• r.s. • • • • • • • •	 • -6
Existem 	  856

T O movimentie'da'sata do 1;anco e dos con-
gultorios publicos' foi, no mesmo dia, de 292
consulta,ntes para os quaes se aviaram 333
receitas.

Fizeram-se seis obturações de dentes.

9 a...	 65,50
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192
Média 	 	 20,6

u . Evaporação á. sombra 4°,5.

_No dia_.1.6 de agosta de 1894.;

	

Tnrope-	 Tensão
ratou' do vapor

-	 -

	

19,5	 12,95

	

22,4	 11.91

	

21,5	 12,16
Mama L. 	  04,0
Minima 	 	 .	 16,5
Média ......	 • 20,25

Evaporação á sombra 2m,3.-.

MARCAS REGISTRADAS

N. :2.1(10

Alexandre Rangel, estabelecido nesta praça
á rua do Riaclutelo n. 33, vem apresentar á
meritissima Junta Commercial a marca acima
'coitada, a qual consiste no seguinte:

Um rotulo branco, tendo na parte superior
o busto de um homem excessivamente gordo
com a inscripção por baixo em typos grandes:
st Eu não era assim 1 » e inferiormente a
figura completa de um esqueleto humano
com o final da inscripção nos •mesmos .typos

Mas ia ficando assim 1...» .
• A' referida marca és applicada em papel do

toda e qualquer côr o servirá para o interior
dos involucros quo contiver o preparado
denominado (A Cecropia Palmata . » da fabri-
cação o commercio do supplicante.

Estava collada uma estampilha do valor de
200 réis, da seguinte maneira inutilisada:

Rio, 31 de julho do 1894. — Alexandre
Rangel.

Apresentada' na secretaria da Junta Com-
mereial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 31 de julho de 1891.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada Sob n. 2.160 por despacho da
Junta Commercial em sssão do hontem.

Pagou no- primeiro exemplar 4500 de sello
por estampilhas.	 .

Rio do Janeiro,' 3 do agosto de1891. O
secretario, Gesar

(A' margem estava o carimbo do grande
sèllo da Junta Conimercial da Capital da Re-
publica dos Estados Unidos do Brazil.)

EDITAES E AVISOS
•

Instituto IleRjanlin Const.ant

De ordem ao Sr. pr. director, faço publico
que hoje ao meio-dia, terá logar a exhibição
da prova oral do concurso à que se está pro-
cedendo neste instituto para o togar vago
do repetidor de musica.

Instituto Benjamin Constant, 18 de agosto
de 189-1.—Salvador Joaquim Pires, escriptura-
rio arehivista.

Álkesistenc ia Medico-Legal de
Alenados

CONCURSO

De ordem do Sr. Dr. director geral da
Assistencia Medico-Legal de Alienados, faço
publico que, em virtude do disposto no art 7°
§ 2° do regulamento annexo ao decreto n.
1559 ( 1 .3 7 de outubro do anuo findo, -a
contar desta data e por quatro inezes, acha-se
alerta na secretaria da mesma assistencia
inseripção ao concurso para provimentode
um Iogas de medico das cobaias de aliena-
dos; na ilha do Governador.
•As provas do concurso serão: pratica, orai

e escripta, o versarão sobre . as . materiás
cadeira de clinica psychiatrica e- molestias
nervosas das faculdades de medicina.'

A' inseripção 'serão admittidos tis cidadãos
que estiverem • no goso dos- direitos-civis 'o
paliticos e forem graduados por qualquer
das faculdades de medicina da Republ.ca ou
que,tentlo . sidePor 'escola estrangeira, se'hou-
verem habilitado aierante • 'bigunia. das. nado-
naes. • •	 •

Secretaria da Assistencia Medico-Legal do
Alienados, 21' de'jullto de 1894.--,-.0 director,
Iloracio de Gusmão Coelho.

A.lfandega do Rio de Janeiro

	

Edital de praça n. 33'	 .

Pela inspectoria da Alfandega do Rio do
Janeiro se faz publico, que á porta do arma-
zena de consumo, hoje, ao meio-dia, si bão
de arrematar, livres do direitos, as merca-
dorias seguintes:

Lote n. 1
Marca RBF (dentro d.e (bus circulos): 3

garrafas as. 87410, contendo ao todo 44 gar-
ralOs de agua florlda,pesawlo bruta 69 itilos,
vindas da Antuerpia no vapor inglez
descarregadas em abril de 1891.

Lote n. 2
Marca AGF: 1 caixa, sem numero, contendo

panellas de ferro batido, estanhado, pesando
liquido 65 kilos, da mesma proCedencia, no
mesmo navio, descarregada na mesma, data.

Lote Ie. 3
Numero 4 (dentro de um triangulo) : 1

caixa n.1.936, contendo 10 frascos com ma-
terias corantes, pesando liquido 21 kilos, da
mesma proc,endencia,- no mesmo navio s des-
carregada na 'mesma data.	 t

Lote a.
O mesmo numero: • 1 dita É. 7.322, con-

tendo dous fr i'scos com essencias artiticiaes
de cognae e de kummel, pesando liquido 4
kilos e 300 gramtnas, da mesma prece:lenda,
no mesmo navio, descarregada na mesma
data.	 - •	 •

•- • • .Lote n. 5
Marca W: 1 caixa n. 272, contendo 43

frascos com agua de Janos, penudo liquido
36 kilos,.da mesma procedencia, no mesmo
navio, descarregada na mesma data:- 	 -

Lote n.	 •
Marca SFs1: 1 barrica sem nutnero, pe-

zando bruto 44 kilos, contendo cré, pezando
liquido legai 39 kilos,damesma procedencia,
no mesmo pavio, descarregada na mesma
data.	 .	 .

• .lote n. 7
Sem marca: 1 barrica sem numero, pe-

zando bruto 48 kilos, contendo sal de 'fflau-
ber, pezando liquido legal 43 Mios', da mesma
procedencia, no mesmo navio, decarregada na
mesma data,

Marca IX: 1 barrica sem numero,:pezando
bruto 70 )(Hos, contendo cevada torrada, pe-
zando liquido legal 61 Mios, da mesma pro-
ce • lencia, ,no mesmo navio, descarregada
mesma data.

Lote n. 8
Marca MC: 1 barril, contendo ps-rolenhito

de ferro, pezando liquido legal 200 kilos,
mesma procedermos no mesmo navio, dosear-
regada na mesma data,

• F - •-t
•7 zn:
•

.	 .

SSE 62'

81,: 10.0 lident.

Nac.	 gat. Total.

•

Ext. Totat.1

722 1.574;

	

- 27	 - 57

	

14	 35

	

3	 9
. 731- 1.587,

Floria	 Warornetro
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v. IL.,.	 766.04
1)2 d.	 767,27

•• 766,27

linmidst's
relatr a
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65,2
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Lota n.
Lettreiro Companhia CooperatiVa de Co-

Mestiveis : 30 quartolas, contendo vinho não
especificado, pesando liquido legal 5 501 ki los,
precedentes de Liverpool no vapor infelcz
Bellanoch, descarregadas em julho de 1891.

, Lote 21.. 10
Marca duvidosa : 2 ditas, contendo azeite

não especificado, pesando liquido legal 1.121
ki/os, idem idem.

Lote n. 11
Idem : 1 dita, contendo vinagres commum,

pesando liquido legal 146 kilos, Idem idem.
Loto n. 12

Marca CB : 1 dita, contendo 11 vidros com
amostras de vinho p; °cedente do Antuerpia,
no vapor inglez Ealinj, descarregade em abril
de 1893.

Lote It. 13
Sem marca : I lança de madeira. pintada,

para carro, pesando 7 kilos, ideia ihm.
Lote n. 11

Marca RJ : 1 caixa n. 5, vasia, idern idem.
Sem marca : 1 quartola, idem idem idem.
Marca 1W : caixa n. 1.851, idem idem.
Sem marca : 5 barris, idem idem idem.

„ Marca•Gld: 2 quartolas, idem idem Idem.
Marca WGT: 1 barril, idem Idem idem.
Sem marca: 12 barris vasios, vindas do

,Liverpool, no vapor inglez Bellanoch, descar-
regadas em julho de 1891.

Lote n. 15
• • Marca CE—Anderson: 2 caixas, contendo
damascos de seda, com mescla de algo Ião.
pesando liquido 190 Mios; damascos de seda
e algodão em partes iguaes, pesando liquido
8 Mios; damascos de lã o algo i ão em partes
iguacs, pesando liquido 18 kilos ; damascos
'de algodão, pesam/ liquido 110 kilos ; e te-
cidos não especificados de seda e algo ião em
partes iguaes, pesando liquido 50 kilos ; pro-
cedentes de Southampton, no vapor inglez
Thabees; descarrega dos em 5 de janeiro de
1891.

Loto n. 16
Sem marca: 1 caixa, contendo obras não

'classificadas pe cobre simples, pesando'brui,o,
kilcs ; obras não classificadas pe ferro

fundid o, simples, pesando liquido 104 kilos
procedente do Havre, no vapor francez ViVe
de Buenos-Aires, descarregado, em 26 dej unho
de 1891.
• Lote n. 17

• -• Sem . marca	 1 mala'contendo roupa
usada.

• Lote n. 18
Sem marca : 1 peça não classificada de ma-

deira, artilharia, pesando 110 kilos,procedente
de Liverpoed no vapor inglez °Mein, descar-
regada em 9 de julho do 1891.

Lote n. 19
'Marca CSL-938 : 1 barrica n. 6, contendo

carbonato de soda impuro, pesando liquido
•398 kilos, idem, idem.

Lote n. 20
Marea,CSL-9034 : I caixa n. 7, contendo

'carbentato de soda Impuro, pesando liquido
legal 415 kilos idem, idem.

Lote n. 21
Lettreiro Mme Henry : 1 caixa contendo

carnes e linguiças em 'conserva, pesando
bruto 1.900 grammas, procedente de Santos
no vapor francez Vi//e de Buenos Airos, des-
carregada em 9 de agosto de 1892.

• Lote n.22
Marca 'BC : 2 caixas ns. 5 e 6, pesando

bruto 132 Mios, contendo 48 garrafas com
caldo de carne, pesando 36 ledos, da mesma
'proce•lencia, no mesmo vapor, descarregulas
em 27 de'agosto do 1892.

Lote n. 23
• . Marca 1 caixa n. 24, contendo uma
mesa de madeira fina, para jantar e 14 as-
doiras de madeira ordinatia, com assento de
palhinha, moveis estes-já, muito usados; 1 re-
logio com pedestal do marmore preto, para
cima do mesa ; 1 dito americano, para pa-
rede; uma inachina de costura, usada o di-
versas miudezas; procedente do Rio da Prata,
no vapor francez Portugal, descarregada em
16 de março de 1891.

Lote n. 24
A mesma marca: 1 dita n. 24, contendo

um fogão, trem de cozinha e varias utensi-

lies domestico, tudo muito usado, idem,
idem.

Lote n. 25
A mesma marca : 1 dita n. 24, contendo

miudezas e utensilios dames:ticos, já usados,
idem, idem.

LoM n. 26
Lettreiro JAB—Britania—Consul: 1 dita

n. 393, contendo um quadro com pintura a
oleo e moldura de madeira dourada ; prece-
dente . do Rio da Prata no vapor inglez
Ileveliwi, descarregado em 16 de setembro de
1390.

Lote n. 27
Março. C: 109 caixas contendo 1.243 latas

com manteiga americana, pesando bruto
5.706 kilos, procedente do Rio da Prata no
vapor franca Doara, descarregadas eia 27 de
outubro do 1890.

Lote n. 23

Sem marca: 1 pacote contendo tres chapeos
para sol ja uáados, prosedente de Santos no
vopor francez Víre do Nicolas, descarregado
era 4 dajunho do 1892.

Lote n. 29
Lettreiro Gonello Giovani: 1 caixa n. 853,

contendo roupas usadas, colchões o miudezas
usadas, procedentes de Genova no vapor
italiano Adria, descarregada em 22 de abril
de 1890.

Lote n. 30

Lettreiro Gonello Giovani: 1 dita n, 836,
conten•lo roupas usadas, diversas mitelesas,
o tachos de cobre s . mples e estanhados, peso

kilos, idem. idem.
Lote n.

O mesmo lettreiro: 1 dita n. 859, contendo
ferramentasjá muito usadas, idem, idem.

Lote n. 32
O mesmo lettreiro: 1 dita n. 800, contendo

roupas usadas e diversas miudezas, idem.
idem.

Lote n. 33
O mesmo lettreiro: 1 dita n. 861, contendo

diversas miudezas usadas, idem, idem.
Lote n. 34

O mesmo lettreiro : 1 dita n. 863, contendo
roupas usadas c diversas miudezas, idem,
idem.

Lote n. 35
O mesmo lettreiro: 1 dita n. 866, contendo

roupas usadas e diversas miudezas, idem.

• Lote n. 36
Idem-1 caixa n. 3, contendo riscados de

algodão até 12 fios em 5 millimetros quadra-
dos, pesando liquido 36 kilos; uma duzia do
camizas de meia de algodão, idem, idem.

Lote Ti. 37
Lettreiro Gonello Giovani: 1 caixa, n. 7,

contendo cachimbos de barro com tubos de ma-
deira e de chifre, pesando bruto 36 kilos;
papel pautado para escrever, pesando bruto
3 Mios; linha do algodão para costura, pe-
sando bruto um kilo 0600 grammas; um es-
partilho do algodão, idem, idem.

Lote n. 38
Lettreiro Defante Antonio: 1 caixa n. 848,

contendo roupas usadas e diversas miudezas,
idem, idem.

Lote n. 39
Lettreito Giuseppe: 1 caixa pesando bruto

260 Mios, contendo linha de ; lgodão para
costura, peso liquido 59 kilos; papel pautado,
para escrever, pesando bruto 80 kilos; enve-
lopes, pesando bruto 9 leitos; panno de algo-
dão adamascado, para toalhas, pesando li-
quido 14 Mios; fianella de lã, lisa, pesando
liquido 3.900 grammas; tubos de madeira e
do chifre, para cachimbos, pesando 1.200
granunas; 2 espartilhos de algodão; 15 ca mi-
zas de meia, de algodão; 10 ceroulas de algo-
dão e graxa preparada para calçado, pesan•lo
bruto 23 kilos, idem, idem.

Lote n. 40
Lettreiro Giuseppe: 1 caixa, pesando bruto

36 kilos; contendo 29 ceroulas de meia, de al-
godãe e 22 camisas de meia de algodão, idem
idem.

Lote n. 41
Sem marca: 1 caixa, pesando bruto 155

kilos, contendo pau ninho branco gommado,

praprio para forros, pesando liquido 30 kilos;
banno de algodão cá, liso, pesando liquido
17 Mios; motim do algodão, proprio para for-
ros, p , sando liquido 23 kilos; riscado de algá-
dão até 12 fios em 5 millimetros quadrados,
pesando liquido 5 Mios; panno de algodão
adamascad o, para toalhas, pesando liquido
8 Mios; idem, idem.

Lote n. 42
Marca SMN11: 1 caixa contendo 70 peças de

morim branco de algodão, pesando liquido
162 kilos; procedente de New-York, no va-
por americano Alliance, descarregada em 10
de julho de 1890.

Lote n. 43
Marca ADS;C: 1 caixa n. 126, contendo

56 latas com sardinhas em conserva, pesando
banto 8 leitos; procecente de Bordeaux, no va-
por francez Congo, descarregado, cm 28 de
agosto de 1891.

Lote n.
Marca CII \\Pari': 1 caixa n..145, contendo

uma réde de algodão, pesando liquido 3.800
grammas; procedente de Montevideo, no va-
por nacional Santos, descarregado. em 28 do
dezembro de 1892.

Lote n. 45
Marca WCB: 1 caixa n. 7, peso bruto 28

kilos, contendo 24 latas com carnes eia con-
serva, peso bruto 21 leitos, procedente de Li-
verpool, no vapor inglez Milton, descarregada
em 4 de julho de 1891

Lote n.16
Marca EC—B: 1 dita, peso bruto 56 kilos,

contendo brinquedos não especificados, peso
bruto 11 Mios; 69 pares de cortes de botinas
de lã e algddil.), ponteados e forrados de mais
de 22 centimetros; 5 (luzias de facas com cabos
de madeira, para mesa; 5 ditas de garfos,
idem, Hem, ideia; facas para sapateiro, peso
bruto 2 kilos e 8)0 grammas; ferramentas
para ()Meios, peso liquido 5 kilos; quebra-
nozes ,de metal simples, peso liquido 1.5ou
grammas; 1 1/2 duzia de canivetes com cabos
de chifre para fructas; 8 escalas de madeira
para calçado; agulhas da aço para machinas.
de costura, peso bruto 350 granimos, pro-
cedente de Hamburgo, no vapor allemão
Olinda, descarregado. em 8 de setembro de
1891.

Lote n. 47	 -
Marca GA: 15 caixas, peso bruto 480 kilos,

contendo garrafas com licor, peso bruto 198
Mios; procedente de Liverpool, no vapor in-
glez Milton, descarregadas em 23 do junho de
1893.

Lote n. 48	 •
Marca LG&C—MG: 1 caixa contendo 70

lat •s com manteiga de vacca,peso bruto 16.9o0
grammae; procedente de Liverpool no vapor
inglez Milton, descarregada em 27 de junho
de 1893.

Lote n. 49
Marca CPRJ—CP: 1 caixa n. 4.823, con-

tendo chapas (clichés de metal), assentadas
em chumbo pezando 9.600 grammas, proce-
dente de Bordeaux no vapor fra.ncez Equatenr,
descarregada em 7 de janeiro de 1891.

Lote n. 50
Marca CNN: 1 caixa n. 5, contendo uma

pilha electrica; uma pequena machina ele-
ctrica; chapas (alichés) de metal, assentadas
em madeira, pezando 4.500 grammas; proce-
dente de Nova York, no vapor, inglez Biela,
descarregada em 1 de abril do 1894.

Lote n, 51
Marca A1B: 1 amarrado de duas caixas va-

zias, vindas do Norte, no vapor nacional
Brazil, descarregado em 21 do janeiro de 1893.

Marca AIO: 1 caixa vazia, vinda do Ilavre,
no vapor francez Campana, descarregada em
7 de janeiro de 1392.

Marca Q: 1 caixa n. 391 ou sem numero,
vazia, vinda de Buenos Aires, no vapor fran-
cez La Plota, descarregado. em 15 de outubro
de 1892.

Lote n. 52
Marca SB: 2 fardos os. 18 e 19, contendo

coxins do pelle, para cavallo, pesando liquido
327 kilos .

'
 vindos do blavre, no vapor francez

Portena,descarregados em 6 de julho de 1891.
Alfandoga do Rio de Janeiro, 13 de agosto

de 1894.— Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes,
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Alfundega do Ui° de Janeiro 't

EDITAL DE PRAÇA. N. 37

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, no trapiche da
Ordem, no dia 22 de agosto, ao meio- d ia, se
hão de arrematar as mercadorias seguintes
sendo o arrematante obrigado a entrar para
os cofres desta altandeea com o; respectivos
direitos, independentes do produdo da arre-
ma.tação ; tudo t i o conformidade com o regu-
lamento.

Mercadorias procedentes de Genova por
Santos, no vapor Coloateo, entrado em 24 do
março 'o 1891:

Lote a. 1

Seiscentos o sessenta surres contendo ar-
roz (estando 10 vazios), irso bruto 13.948

Fazenda, de t3anta Cruz
AFORAMENTO DE TERRENOS

Tendo a Companhia Tecelagem Santa Lui-
za, estabclecida em Macacos, requerido re-
missão de 1.010.520 m2 de terras aforaalas e ar-
rendadas á fazenda Santa Cruz, são pelo pre-
sente chamados os herdeiros de Santiago, fo-
reiros de uma facha de terreno naquella en-
cravada, a vir a esta directoria examinar
a planta levantada, e no prazo de quinze dias,
contadas desta data, apresentar qua.es luar
reclamações que, porventura, tenham a fa-
zer.

Directoria das Rendas Publicas do Thesouro
Federal, 18 de julho de 1891.—F. J.

(.

Quartel General da Marinha
CONCURW

supprimento dos mencionados oleos nas se-
guintes quantidades

Oleo de colza, mil e quinhentos litroa
(1.500).

Oleo mineral, quinze mil litros (15.009).
03 outros supprimentos serão feitos a 1 de

janeiro, I do abril o 1 de julho do animo vin-
douro nas mesmas quantidades acima mar-
cadas.

O governo poderá, medeant e o aviso prévio
do tres mezes, augmentar ou reduzir mil
litros (1.030) de cada um dos oleos, em cada
trimestre.

7'
Os proponentes entregarão nesta repartição

até ao dia 25 do corrente cinco (5) litros do
cada um dos oleos para sereia examinados.. •

Lote a. 2

• Cinco caixas contendo chá da lndia, peso
liquido legal 80 Ritos.

Lote n. 3

Uma caixa contendo 32 chapéos de junco.
Lote n. 4

Duas caixas contendo &leal, peso liquido
legal 52 kilos.

Loten.5
Obras de ferro fundido, eimp!es, peso bru-

to 400 kilos.
lAte n. 6

Diversos oljectos miudos, como tinas do
madeira, cestas, etc., no valor de 30$0:0.
. Alfandega. do Rio de Janeiro, 17 de agosto
do 1891. —Pelo inspetor, A. ILisselmann.

.A.MAndega do fftio de Janeiro
EDITAL COM PRAZO DE 20 mas

Pela inspectoria desta alfandega, se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias contidas
nos voltunes abaixo mencionado, no caso de
serem arrematadas para consumo, 03 seus do-
nos ou consignatarios deverão despachai-as o
retiral-as no prazo de 30 dias, sob pena do
lindo este, serem vendidas por sua conta nos
termos do Tit. 5' Cap. 51 da ronsotidaeao
das leis das Alfaialegcy sem que lhes fique
direito do allegar contra es effeitoa desta
venda.

Marca TAC: 4 caixas constantes dos n3. 7,
3, 1, 2, vindas de Liverpool, no vapor inglee
Lassell, descarregadas em 17 e 22 de novem-
bro do R93.
• Marca SM—R: 13 caixas ns. 6, 7, 10, 11,
12, 18, 19, 20, 27, 28, 29, ad e 31, da mesma
procedencia, no mesmo vapor, descarregadas
em 17 de novembro do 1894, consignadas a
Sotto Maior.

Marca 1.&C: 5 caixas ns. 1:90, 1.391,
1.392, h393 e 1.825, da mesma procsdencia,
110 mesmo vap-)r, dosearreg,adas em 18 de no-
vembro de 1893, consignadas a Lcurys
Comp. •

Marca Cite: 1 caixa n. 353, dt mem t pro-
ceden-ia, no mesmo vapor, descarregada em
2) de novembro do 1893.

Marca JSA: 1 caixa n. 86, vinda de Sou-
thampton, no vapor inglez Tainar,consignada

Jeronymo Silva SI Comp., descarregada em
28 de novem'..ro de 1893.

Manai, GCC: 1 caixa sem numero, vinda do
Liverpool, no vapor inelez Lassql, descarre-
gad a em 22 de novembro de 1803.

Marca NIFC: 1 caixa n. 4.137, vinda do Sou-
thampton, no vapor ing• In Tauerr, (Usearre-
gada em 23 de novembro (h 1893, consignada
a Mendes Fernandes & Comp.

Marca °BC: 1 caixa n. 4.172, da mesma rirei-
cadencia, no mesmo vapor, descarregada em
29 de novembro da 1e93, consignada a Car-
neiro Braga & Comp.

Alfandega do Rio de Janeiro, 17 do agosto
de 1801.-0 inspector, .1. Hassamann.

Do ordem do Sr. contra-almirante chefe do
estado-maior general da armada, continúa
aberta a inserip•;ão aos candidat-s ás vagas
do commissario de 5 classe do Corpo do Fa-
zenda da Armada, até ao dia 20 do corrente
mez.

4' secção do Quartel-General da Marinha,
10 de agosto de 1891.— Olboapi., Ignacio Car-
dim, commissario geral.

Iltepartição da Carta
Maritima

DIRECTORIA DOS PIIARÓES

Propostas 'para a coneurrencia dc olcos de
cola e mineral

Do ordem do Sr. capitão de mar e guerra,
director interino da Repartição da Carta Ma-
numa, faço publico que serão recebidas nesta
reeartição, no dia 23 do corrente mez, ao
meio-dia, propostas em carta fecbada para o
fornecimento de 60.000 litros de °leo mi-
neral inexplosivo e 6.1:00 de oleo de coiza,
destinado ao abaatecimeeto dos pharóes da
costa da Republica, durante o exercido
de 1895.

Condiç5es

O oleo mineral inexplosivo será da melhor
quali 'tale e perfeitamenie • purilicado, satisfa-
zendo além disso. as seguintes condições

le ser quasi inodora na temperatura do
150 conduzidos

2, ter a densidade nunca menor de 0,80
e nunca maior de 0,820 na indicada tempe-
ratura

3, não desprender vapores inflamma,veis
senão em temperatura superior a 70' centi-
grados.

2"
O oleo de colza será puro o clarificado, da

melhor qualidade, satiskzendo as seguintes
condições

le desenvolver na lampaela «Carcel» a
intensidade luminosa de nove velas, typo
Sugy ;

2, consumir 40 grammas por hora na in-
dicada tampada;

3', ter a densidade de cerca de 0,909.

Tanto o oleo de colza. como o mineral serão
acondicionados em vasilhame do ferro, de
fórma cyliudrica e do chapa de dous e meio
mil limetros de espessura e da capacidade de
45 a 50 litros. Os de colza pintades de ver-
melho e os do mineral do preto coma seguinte
marea—Uleo Mineral ou ()leo de culza,

Os °teus ficarão aujeitab; á approvação desta
repartição.

O fornecedor fará entreaa nesta repartição,
ror trimestres, a contar do •15 do outubro do
corrente anuo em que deve fazer - et primeiro

O pagamento da importancia do oleo forne-
cido zerit feito no Thesouro Federal no prazo
de 30 (lias, contados da data do documento
que o fornecedor obtiver para esse fim o de-
pois do satisfeito o respectivo selha.

O fornecedor pagará as multas de 10 "/,, do
valor do oleo, no caso do demora na entrega
ou de . 20 11,. no de falta do entrega ou rejeição
por má qualidade, indeinnisando a 'Fazenda
Nacional da differeinat que se der entfeb
preço ajustado e ó por que for comprado o não
farnecido ou • reprovado, salve si - á substitui-
ção for immediatamento feita por outro da
qualidade contractada.

Observações

1. 2 Não será acceita a proposta em que o
negociante não declarar expressameute que se
sujeita ao pagamento da multa de 5 °/,, do
valor provavel do fornecimento durante o
prazo para que é este annunciado; sinão com-
parecer na Contadoria da Marinha para as-
signar o contracto de qualquer oleo que for
preferido no prazo do tres dias, contados da-
guano em que for notificado pelo Diario Of-
ficio/e como determinam os avisos de 28 de
dezembro de 1874 o da 24 de março de 1882.

2. Conformo o recommendado em aviso de
11 de maio do 1880, não serão admittidas pro-
postas dos nageciantes ou firmas • sociaes que
não apres-ntarem os documentos seguintes

1^, certidão do matricula na Junta Com-
marcial;

2^, bilhete de pagamento de imposto do in-
dustria no ultimo semestre

3', cartidão do contracto social, extrahida
do registro da Junta Commercial; 	 .

4^, facturas ém numero conveniente a • pro-
var que commerciam por atacado quando so
tratar de gepero ou artigo do paiz, e certifi-
cado da Alfandega para provár a qualidade
do importador, quando tratar-se de genero
artigo de proeedencia estrangeira.

3. e Nenhuma proposta será recebida som
que o proponente fletia declare, por extenso,
sem claro algum, emenda. entrelinha ou ra-
zura,o preço do litro acondicionado como itida
indicado.

, 4.A,s propostas serão escriptás com tinta
preta..	 •

5.2 Não se receberá, proposta alguma depois
do dia o hora .designados neste annuncio.

6. 2 Os documentos de que trata a observa-
ção 21 serão apresentados nesta repartição até
ao dia 25 do corrente.

Repartição da Carta Maritima, fio de Ja-
neiro, 15 de agosto de 1891.-0 conunissario,
Victor Maria de Guimari7es Venoso. .

31;nisterio da, IntluNtria, Via-
ção e Obras lPublicas

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA.

Do ordem do Sr. ministro da industria,
viação e obras publicas, se faz publico que,
até á I hora da tarde, do (lia I do setembro
proximo futuro, se receberão propostas, na
Directoria Geral da Industria, do mesmo nal,-
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nisterio, para- o contracto do serviço de na-
vegação entre os estados do Ceará ao Pará,
de conformidade contas seguintes clausulas

A companhia ou empraza que se organisar,
para fazer o serviço a vapor entre o -Ceará e
Pará, obrigar-se-ha a real isaispelo menos ,lua s
viagens redondas mensaes entre os portos da
Fortaleza,no Cearás° Belém, no Para, com as
seguinteá escalas

I", Acaralin, Camocim, Tutoia, S. Luiz do
-Maranhão, Guimarães, Bragança e Vigia ;

2, Carnocim, Amarração, S. Luiz do Ma-
ranhão, Guiinarães, Turiassii, Bragança e

- A companhia adquirirá os vapores precisos
p.ará essa navegação o que satisfaçam ás con-
dições seguintes

Acommodações para trinta passageiros de
ré o cincoonta á prúa, debaixo do coberta ;

Capacidade para duzentas toneladas me-
tricas de cargas, e marcha, pelo menos, de
dos milhas par hora, tendo o calado apro-
priado ás barras.

Estes navios terão todos 03 melhoramentos
modernos. •

111
Os vapores serão nacionalis.ados brazileiros

e jsentos da qualquer imposto por transfe-
renda do propriedade ou matricula, e gosa-
São de todos os privilegies e isenções, o a re-
speito do suas tripolações se observará o que
se pratica- com as dos navios do guerra, o
que, entretanto, não os isentará dos regula-
mentos policiaes, alfandegas e capitanias dos
portos.	 .

IV
Os vapores deverão ter a bordo sobresa-

lentes, escalares salva-vidas, cintas de salva-
ção, ambulancia, objectos do serviço dos pas-
sageiros ; ófilciaes, machinistas, foguistas o
marinhagem; que forem necessarios e fixados
em tabella . especial, elaborada pela compa-
nhia, de-accordo como fiscal da navegação e
approvada por este ministerio.

As condições de =citação serão verificadas
por uma commissão de profissionacs, nomeada
pelo governador do estado, o da qual fará
parte a fiscal . da navegação, •

Por ()ocasião da apresentação dos vapores,
a companhia entregará documentos compro-
batorios do custo do navio e relação dos apres-
tos e-mais objectos que lho porlinçam.

VI
Os dias de sabidas do porto inicial, o ma-

xituo prazo do duração da viagem redonda
.serão fixados em tabolla organisada pela com-
panhia„ de accardo cain o fiscal da navega-
ção o submettida á approvação deste minis-
terio.
• VII

As tarifas do passagens o fretes serão orga-
nisadas da mesma forma da clausula ante-
rior, gosando as passagens por conta da
União tio uni abatimento do 25 0/0 e os fretes
de cargas, do 22,0(s . As tarifas de fretes e
passagens serão • revistas do deus em deus

VIII
A companhia fará transportar gratui-

tamente
re Peo fiscal da navegação, quando viajar

•em souviço ;	 .ss	 empregados dos correios da Repu-s. 	 U2

Mica incumbidos de commissão da repartição
e o empregado que for designado para acom-
panhar as malas da correspondei) 2.a• A
todos esses funccionarios a companhia, além
fia .acommodação devida, fornecerá , come-
dorias ;	 . _ . .•	 s	 •
• 30, as malas da correio, nos termos da le-
gh. iação vigente ;

4", os dinheiros publicos. Os commandantes
dos paquetes ou otliciaes de sua confiança re-
ceberão e entregarão, passando e exigindo
quitação nas respectivas repartições, não só

as malas do correio, como tombem 03 cai-
xotes ou pacotes de dinheiros pertencentes
aos cofres publicos, não sendo, entretanto,
obrigados a verificar a respeotiva importan-
cia ; a responsabilidade dos commandantes
cessará desde que, na ()ocasião da entrega,
reconhecer-se que os sellos appostos estão
intactos.

5", os objectos remettidos ao museo
G', os objectos destinados ás exposições ofti-

ciaes ou auxiliadas pelo governo ;
70 , as semento: e mudas de plantas, desti-

nadas ae jardins ou estabelecimentos pu-
blicos.

IX
As repartições do correio deverão ter as

suas malas sempre promptas, a tempo de não
retardarem as viagens dos paquetes além da
hora mareada para a sabida.

X
No caso de innavegabilidado ou perda de

algum vapor, será permittido, com prévia
autorisação, fretar um outro que se appro-
xime o mais possivel das condições exigidas
quanto á segurança, marcha, dimensões e
acommodações.

XI
Em qualquer tempo, durante o prazo de

contracto, o governo terá direito de comprar
ou tomar a frete, compulsoriamente, os va-
pores da companhia, ficando esta obrigada a
substituil-os dentro do prazo que for mar-
cado.	 -

A compra ou fretamento compulsorio será
efiectuado medianta accordo ou arbitramento,
no caso de desaccordo.

Nos casos de força maior, o governo poderá
lançar mão dos vapores independente de pré-
vio accordo, sendo posteriormente regulada
a indemnisação que for devida.

XII
Salvo os casos de sedição, rebellião ou

qualquer pertur:ução da ordem publica, não
poderão os governadores transferir as sabi-
das dos vapores, nem demorai-os nos portos,
além do prazo marcaslo.

Si a demora ou transferencia for causada
por força maior,devidamente provaria, será a
companhia isenta, de •nultas, ouvido o fiscal
da navegação com recurso a esto ministerio.

XIII
A interrupção do serviço por mais de um

mez, sem ser por atreito do força maior,
sujeitará a companhia á indemnisação do
todas as despezas que o governo fizsr para a
continuação do serviço interrompido o mais
a multado 50 "/° das mesmas despezas.

No caso do abandono, além da caducidade,
a companhia pagará a multa do 50 "/,
subvenção annual ; entendendo-so por aban-
dono a interrupção do serviço por mais de
troa mezes, salvo caso de força maior.

XIV
As estações fiscaes dos portos da Republica

expedirão os despachos nccessarios para se
proceder ao embarque e desembarque de car-
gas e encommendas que transportarem os
paquetes da contractante, com preferencia á
carga ou descarga de qualquer outro navio e
sem embargo de ser domingo ou dia feriado.

XV
A companhia apresentará ao fiscal da na-

vegação a estatistica dos passageiros e cargas
que transportarem em seus vapores e que
será entregue dentro do prazo do 40 dias,
depois de findo cada triinestre.

XVI
Os vapares d t companhia serão vistoriados

do seis em seis mezes, o que não dispensará
a vistoria exigida pela legislação em vigor.

XVII
A companhia entrará adeantadamente para

a Alfa.ndega da Fortaleza com a importanda
de cem mil reis (100$) inensaes para paga-
mento n.1a gratificação do fiscal da navegação.

•

Siáliattol
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XVIII

A companhia fica sujeita ás seguintes mui-
tas, não estando provada força maior

1^, da importancia da subvenção que tiver
de receber, si deixar de fazer alguma das
viagens do contracto

2", de um conto do réis (1:000$) a tres
contos de reis (3:000s), si a viagem começada
não for conelnida, caso em que não terá di-
reito á subvenção.

Si a viagem for interrompida por força
maior, não será imposto multa e a companhia
receberá a subvenção correspondente ao nu-
mero de milhas navegadas.

3', de duzentos mil réis (200$) a quatro-
centos mil reis (400,$), por praso de 12 horas
que exceder á fixada para sabida ou che-
gada

O prazo de 12 horas será contado semente
quando a demora for maior de tres horas.

4 0 , de duzentos mil reis (200$) a quinhentos
mil reis (5a0.), pela demora das inalas ou mão
acondicionamento.

Esta multa será de um conto do róis (1:000$)
no caso de extravio.

50, do cem mil réis (101) a quinhentos mil
réis (500$), pela não observancia de qualquer
das clausulas do contracto para a qual não
haja multa especial.

XIX

As questões que se suscitarem entre o
governo e a companhia, na execução do con-
tracto, serão resolvidas por arbitramento.

As partes contractantes louvar-se-hão no
mesmo arbitro ou cada um escolherá o seu,
os quaes, antes de tudo, deverão designar o
terceiro, que será o desempatador, si os dons
não chegarem a accordo. Si os dons arbitres
escolhidos diecordarem sobre a designação do
terceiro, deverá apresentar ca da um o nome
de um outro o a sorte designará o terceiro.

XX
A companhia perceberá, pelos serviços es-

pecificados, a subvenção do cento o sessenta e
oito contos de reis (168:00s$), paga em pre-
stações mensaes, depois de vencidas, na Al-
fandega do estado do Maranhão, em vista do
attestado do fiscal da navegação e adminis-
trador dos correios.

XXI

A companhia obriga-se a não commerciar
por sua conta nos in: s rcados comprellendislos
nas linhas de navegação deste contracto.

XXII
Quaesquer subvenções e favores concedido

pelos governos dos estados em relação ao
serviços contrastados, se tornarão effectivos
sem prejuizo das subvenções e favores a que
a companhia tiver direito, em consequencia
do acto do governo federal.

XXIII

O contracto será pelo prazo do cinco anises,
contados da data da assignatura.

Directoria Geral da indula ria., II do agosto
de 1891.— Thootas C5c/tranc, director-geral.

Al'Iroctorin Geral (los
Cor veios

De ordem do Sr. director-geral e em CUM.
primento ao disposto no art. 26 do regula-
mento do 10 de abril do corrente atino, faz-se
publico que em 20 do agosto proximo serão
postas em circulação as formulas do franquia
a que se refere a descripção abaixo:

Sellos

Todos os novos silos do correio das taxas
do 10 reis a 2$ medem 0w,02dx0m,021.

O centro do todos os saltos é formado do
uma elypso do 9°,011 X0 , ,015 circundadm,
por unia fita onde se lê: tEstados Unidos do
13razil.»

O angulo direito superior, é cortado obli-
quamente pela palavra—Correio—impressa
sobre um fundo branco.
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O fundo, na parte superior do qua,drilatero,
ornamentado, e a parte inferior o constituida
por duas pequenas almofadas, traçadas hori-
zontalmente e esbatidas de cima para baixo.

Na parte interior, em um circulo central,
se lê, em algarismos, os valores de cada uma
das taxas.

Nos selos de $010, $100 o 1, se lê, do lado
direito do algarismo, o valor cseripto sobre
uma pequena almofada traçada verticalmente
e ao lado esquerdo a.palavra—Réis.

Naa (*temais taxas, de um e outro lado dos
saga:Sismos, se lê a palavra—Réis—repetida.

Os sellos das taxas de dezenas do réis teem
elypso central uma visada entrada da balda
do Rio do Janeiro ; esta vista, assim como os
valores, são impressos em tinta azul escura,
para todos estes valores. O quadrilatero que
forma o sello é impresso nas seguintes cores:
para os da taxa de $020: laranja; para os
da de $040 e para os bilhetes postaes sim-
ples: verde claro ; para os da de $310: ver-
melho; para os da de $050: azul ; para os
da de $080 e. bilhetes postaks duplos: roxo.

Os saltos das taxas de centenas de réis toem
na elypse central a erigia da Republica im-
pressa em cor preta, excluindo os de $100
que tem o algarismo em tinta vermelha, os
demais os tem era cor preta.

O quadrilatero que forma o sello é im-
presso do modo seguinte: nos de $100 (para
cartas e cartas bilhetes) vermelho ; nos de
$200: laranja ; nos de $300: verde-claro; nos
de $300: azul ; e nos de $700: roxo.

Os sellos das taxas do milhares de réis
teem na eIypso central a efigio de Mercurio,
assim como os valores impressos em cor vio-
leta e photographica, sento esta para os de
2$ e aquella para 03 de 1$000.

O qualrilatero nos sellos de 1$ é impresso
em cor verde, o nos de 2$, preta.

-
Cartas-bilhetes

As cartas-bilhetes de $100 teem o sello
igual aos já descriptos desta taxa e são im-
pressas em papel cartonado de cor cinzenta
nas duas faces.

Bilhetes-postaes

Os bilhetes-postaes de $010 ( simples) são
impressos em identico papel, do cor roxa na
face impressa e no verso cinzenta.

Os bilhetes de $080 (duplos) são impressos
em papel amarello na parte impressa e cin-
zento no verso.

Cintas

As cintas representarão as taxas de $020,
$010 e $060 e serão de papel pardo claro, tens
doem relevo uma effigie de mulher, symboli-
sando a Republica, circumdada por uma facha,
contendo a sesuinte inscripção— Republica
dos Estados Unidos do Brazil.

Na parte superior da facha lê-se a palavra
—Correios—e na inferias' o valor em algarismo
sobre a palavra—réis.

A c& das fachas é a seguinte: para as
cintas de 20 réis—verde—, para as do 40 réis
—amarelo escuro—, para as de 60 reis—cho-
colate.

Sobre-cartas

As sobre-cartas (envelloppes) serão de papel
branco e terão o emblema da modelo igual ao
das cintas. Nas sobre-cartas a côr das fachas
do emblema será—Vermelha—, para as de 100
réis,—chocolate—, para as de 200 réis—azul
— para as do 303 réis.

Sub-directoria da Directoria Geral dos Cor-
reios, 20 de julho do 1831.-0 sub-director,
Alfonso do Rego Barros.

Directoria Geral dos Correios
Do ordem do Sr. director geral e em cum-

primento ao disposto no art. 34 do regula-
mento de 10 de abril do corrente amua, fitz-se
publico que de 20 de outubro proximo futuro
em deante não poderão ser mais utilisa-
dos os sellos e demais formulas do franquia
emittidos no tempo do imperio.

Inspectoria Geral das Terras
o Co lonisação
REPARTIÇÃO CENTRAL

Fornecimento de pio á hospedaria de immi-
grumes da ilha das Rores.

Do ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço
publico que acha-se aberta nova concurrencia
para o fornecimento acima, ficanao desig-
nado o dia 18 do corrente, á. I hora da tarde,
para o recebimento e abertura em presença
dos interessados das propostas apresentadas.

Estas deverão ser seladas e feitas em
cartas fechadas, estando á disposição dos
interessados, nesta Repartição, das 10 1/2
horas da manhã ás 3 da tarde, as condições
para o referido fornecimento.

Repartição Central das Terras e Coloni-
sação, 9 de agosto de' 1894'. — Leoiigildo de
Souza Mattos, chefe da 4' secsão. 	 ((

E, do Ferro Central do 'Traz; I

CORRIDA S NO JOCKEY-CLUB

do corrente, por oceasião das corridas no
conhecimento do publico, que, domingo, 19

De ordem da directoria se declara, para

Prado Fluminense, haverá trens especiaes di-
rectos para conducção de passageiros desde
ás 10 horas da mantel até á 1 e30 minutos da
tarde e depois de concluidas as corridas.

Estes trens especiaes não pararão nas esta-
ções de S. Diogo, S.Christovão e Mangueira.

O preço de cada passagem de i la e volta,
sem distincçã.o de classe, é de 500 reis.

Escriptorio do trafego, 17 de agosto do
1894.—J. Rademaher, chefe do trafego. (-

Prefeitura do District°
Federal

Sub-Directoria do Patrimonio

Do ordem do Sr. Dr. director, convido os
Srs. Antonio Callazans Rayth, Barão de Oli-
veira Castro, Bartholomeu Caetano Fontes,
Alfredo Menna Barreto de Barros Falcão,
Casemiro José Pereira de Menezes, Elias Mo-
reira Belliago, Francisco do Souza Azevedo,
Felix dos Santos Vianna, Francisco Moreira
da Silva, Francisco Alves Teixeira, José Bap-
tista Traggoni, José Joaquim da Costa Si-
mões, José Rodrigues Ruivo, José Affonso
Guimarães, José Francisco Gonçalves, Jero-
nymo Lopes Moreira, Joaquim Jansen de
Faria, Jose Pereira tinto da Silva, José Ma-
ria de Mattos Caminha, José da Fonseca Mo-
reira,José Antonio Soares, Joaquim da Silva
Guimarães, Joaquim Gonçalves de Souza,
João Pedreira do Couto Ferraz, João Gon-
çalves da Silva Vianna,, Guilherme Affonso
do Carvalho, Luiz Gonçalves Machado, Ma-
noel Antonio Pereira, Manoel Ribeiro Car-
riço, Ricardo Rodrigues Gonçalves, Einpreza
Industrial de Melhoramentos no Brazil, Com-
panhia de Melhoramentos de Santa Thereza,
Thoinaz Sebastião Rodrigues e as Sras. DD.
Maria Luiza de Lima e Silva, Anna Delphina
Vilaça de Azevedo, M iria Rosa Pinheiro,
Maria Rosa de Oliveira Duarte, Maria Eliza
Willenghby da Silveira Pardal, Carolina
Francisca da Silva Guimarães e Rosa Emitia
de Avelar, a comparecerem nesta sub-direc-
teria, no prazo de oito dias a contar desta
data, afim de esclarecerem os seus requeri-
mentos de titulos foreiros.

Sub-Directoria do Patrimonio, 14 de agosto
de 1894.— Joaquim Saldanha Marinho Filho,
engenheiro chefe da 9' sccção. 	 (.

Agosto (1894)
	•

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DO IN"rERIOR E ESTATISTICA1

Concurso para amanuenseg• •

De ordem do Sr. Dr. prefeito da. Districto
Federal faço publico que, do dia 1 a.20 do
corrente estará. aberta nesta : directoria
a inscripsão para o preenchimento de 11 va-
gas de amanuenses nas Directorias do Inte-
rior e Estatistica e de Fazenda Municipal.

De accordo com o disposto no art. .3" das
Instrucções vigentes — inscripçsio serão
admittilos os candidatos que, mediante re-
querimento escripto do proprio puuho e diri-
gido ao prefeito,- provarem a idade de 19 an-
nos completos, pelo menos; e bom - procedi-
mento moral e civil, • podendo apresentar
quaesquer outros documentos- relativos -ás
suas habilitações e serviços.

Paragrapho unieo. O segundo requesito,
quando não se tratar- de- candidato que já
exerça funcção municipal, prova-se mediante
folha corrida.

As instrucções, publicadas no Diario Official
de 7 do julho ultimo,' acham-se em avulso,
á disposição dos candidatos nesta directoria.

Directqria do ,Interior e Estatistica
pai, 1 de agosto de 1804. — O director, Dr.
Alexandrino F-eire do Amaral. 	 (•

districto do S, aosis I

AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão agente deste distri-
ct,o, previno aos Srs. proprietarios dos car-
rinhos do mão sob os na, 29, 894, 970, 1.218 e
1.261 que estes foram aprehendidos e se
acham no Deposito Publico, e que, si não
vierear retiral-os no prazo de 8 dias, a contar
desta data, serão os mesmos vendidos em
leilão, ás partas do deposito, ás 12 horas
do dia 18, para pagamento das despeza.s.

Capital Federal, 10 de agosto de 1804.-0
escrivão, Guilherme A. da Silva Porto.

--
2^ dist ricto de S. José

AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, • tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, recommendo
todos os possuidores, arrenda.tarios ou respon-
savels de todo e qualquer velticulo, que ex-
hibam nesta agencia as suas licenças do cor-
rente anuo e os competentes talões do carimbo
para transitarem pelas ruas deste districto,
sob pena de, eia caso contrario, Calairem em
contra.verção 'no § l s, tit. 10, secção 2s do
coligo em vigor, visto haver terminado o
prazo para a tiragem das referidas licenças e
compstentes numerações de todos os volliculos
quer a frete, quer particulares.

Agencia da prefeitura do 2 districto do
S. José, 7 de agosto de 1891.—O escrivão,
Christovão Gonçalves de Moura.	 (•

n•••••••n•n•	 .t
20 districto de S. aosó-

AGENCIA DA. PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que é expres-
samente- prollibido começar qualquer Obra,
quer do construcção, quer de reconstrucção,
sem que o seu proprietario ou encarregado
da obra exhiba, tres dias antes de a começas.,
a sua licença e prospectos, devidamente lega-
lisados, para serem visados e rubricados nesta
agencia, isto sob pena de serem considerados
infractores e como tal sujeitos ás multas que
o codigo prevê para o caso em questão.

Agencia- da - Prefeitura , 2 ss diistricto de
S. José, 7 de agosto do 1894.— O -escrivão,
Christovão Gonçalves de Moura.	 (.

--
2^ districto do S.José

AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, faço publico, para
conhecimento dos interessados, as posturas do
edital de 6 do outubro de 1876, que prohibem

Taes formulas de franquia, quando encon-
tradas nas caixas postaes depois do expirado
aquele prazo, serão consideradas nulas e
como tal tratadas, de conformidade com o

S do art. 29 do mesino regulamento.
Sub-directeria da Directoria Oeral dos Cor-

reios, 18 de julho de 1891.— O sub-director,
Alfonso do Ilego Barros. 	 (.
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collocar cartazes ou quaesquer annuncios nas
paredes e muros dos predios da cidade, com
a pena de pagarem os contraventores a multa
de 20$000.

Capital Federal, 7 de agosto de 1894.-0 es.
crio, NriStoutto Gonçalves de Moura. 	 (•

?.t° diattricto do S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem' do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves,de Barros, .faço publico, para
conhecimento dos proprietarios, as posturas
do art. 27 do - edital de 17 de junho de 1893,
pelas quaes• são obrigados 'a assentar, con-
servar e substituir, a juizo da Directoria de
Obras, os lagedos em frente a seus predios,
sob pena de pagarem 50$ do multa e o dobro
na reincidencia.
. çapital Federal, 7 de agosto de 1894.—

0 escrivão, C'h.ristovão. Gonçalves de Moura. (•
„

. 0 districto do S. ?José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves do Barros, de novo recom-
mendo a toclbs os'Srs. negociantes deste di-
stricto, que devem apresentar nesta agencia
as seas licenças do corrente anno, para serem
visadas e cOnspetentemente registradas.

Agsencia da Prefeitura, 2° districto de Mose,
7 do agosto de 1894.— O escrivão, Christovão
Gonçal vos de 'Moura.	 (•

ditatrieto do S. José
•

AGENCIA. DA PREFEITURA

De ordem sio Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves Ile Barros, faço publico para
conhecimento dos proprietarios ou arrenda-
tarjes dos predios existentes neste distsicto,
o arte 19 daspostura de.17 de junho de 1893,
que prohibe beirada ile telhas em predios nos
alinhamentos das ruas, devendo ser todos
elles providos de canos ou cellectores, afim
de conduzirem as aguas por baixodosla-
gedos

'
 .sob pena do multa de 50$ e o dobro na

reincidencia, além das despesas que se fizer
comua respectivos trabalhos.

Capital Federal, .15 .de agosto de 1894.— O
escrivão, Clarlaocdo Gonçalves de Moura, .

Rlistrieto , Ata Gaveta
AGENCIA DA PREFEITURA

Do ordem do cidadão E. J. Pires Ferrão,
agente deste districto, faço saber que, tendo
sido aprehendido vagando á rua do Marques
do S Vicente, um cabrito, pequeno, todo
branco, e não tendo Sido até hoje reclamado
por seu donoeque deveria satisfazer a multa
que o caso exigia, será este vendido em hasta
publica, ás. portas desta agencia, no prazo do
tres dias, a. contar da pub'icaeão deste, caso
antes disso não se apresente o sou legitimo
dono.-	 - • • •	 •

Agencia da prefeitura do districto da Gavea,,
16 de agosto de 1894.— Antonio B. Santos Cruz,
escrivão da agencia.

-• District.° da Gavea
AGENCIA DA PREFEITURA

Havendo' tei•ininado o Prazo'pare a tiragem
das licenças e competentes numerações de
todos os vehiculos quer á frete, quer particu-
lares, O cidadão E. J. Pires Ferrão, agente
deste districto, manda que muito faça rocem-
mendar a tolos os possuidores, arrendatarios,
ou responsa.veis de todo e qualquer vehioulo,
que • é expressa,mento prohibido transitar
pelas ruas-deste districto, sem que exhibain,
nesta -agencia, as • suas ficençae do corrente
anno e os competentes talões do carimbo, isto
sob pena de, em caso contrario, cal/irem em
contravenção no § 1^ titulo 10" secção 2' do
codigo em • vigor.

• Ágencia da prefeitura do distrieto da 031.
veas 16 dê agosto do 1891.-sAntouto B.. Nantas
ceies, escrivão da agencia. 	 (.

District° da Gaveta
AGENCIA DA PREFEITURA

O cidadão agente E. J. Pires Ferrão, man-
da que mais uma vez faça recommendar a
todos os Srs. negociantes deste districto, que
devem apresentar nesta agencia as suas licen-
ças, afim de serem visadas e rubricadas, sob
pena de cahirem em incorrecção.

Agencia da prefeitura do districto da Cla-
vea, 16 de agosto do 1891—Antonio B. Santos
Cruz, escrivão da agencia. 	 (•

V District° do 

'- 

Engenho Novo
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão Pedro Augusto da
Costa Velho, agente (leste districto, faço pu-
blico que, no dia 15 do corrente, pelas
10 horas da manhã, ás portas desta agencia,
á rua D. Anna. Nery n. 138, irá em hasta
publica o seguinte : cinco caixas de charutos
nacionaes (regalia) apprehendidos por infrac-
ção das poSturae municipaes.

Agencia do l a districto do Engenho'Novo,
18 de agosto de 1894.-0 escrivão, João Rego
do Amaral:

District° d:a Gavea •
AGENCIA DA PREFEITURA

O cidadão agente E. J. Pires Ferrrão, de
novo recommenda á todos aquelles que,tendo
qualquer obra, quer de construcção, quer de
reconssrucção, a fazer neste districto, que é
expressamente proldbido começai-a sem que
exibam, tres dias antes de a começar, nesta
agencia, os seus competentes alvarás de auto-
r/seção:	 .

Ontroiine . chama a attenção para quentes
possa interessar que Vendo esta agencia de
remetter á Directório. de Obras o mappa, con-
cernente ás obras começadas neste districto,
devem evitar que nelle sejam considerados
como infractores e como tal sujeitos ás penas
estipuladas para taes rasos, o que sanarão,
exibindo suas licenças nesta agencia.

Agencia da prefeitura do districto da Ga-
voa, 4 do agosto de 1894.—Antonio.B.Saatos
Cruz, escrivão da agencia. 	 (.

- -
1 EDITAL

Coni o prazo de 10 dias chamando :credores in-
certos da firma Oliveira Bastos & Comp.

O Dr. Diogo Josade'Andrada Machado, juiz
da 10 1 preteria nesta Capital Federal, etc.

Faço saber a todos os que o • presente edital
com o prazo de 10 dias virem que, por Nlano.1
Felippe dos Senteis, na execução que promove
contra Oliveira Santos & Comp., foi requerido
o seguinte : Petição. Sr. Dr. 10' pretor. Ma-
nosl Felippe dos Santos, na execução qu pro-
movo contra Oliveira Bastos & Comp., tendo
rejeitado OS embargos por estes oppostos
penhora, vão os termos proceder-se ao levan-
tamento 'do dinheiro penhorado ; e como a
penhora recahiu em dinhe i ro, requer que se
mandem passar editaes chamando credo-os in-
certos sob pena de revelia e do passar pau/a-
tonia de levantarnen i o. Pede deferimento.
Rio, 11 de agosto de 1894.-0 solicitador, Do-
mingos Luiz da Moita, Estava coitada uma
estampilha do valor do 200 réis lega.linen to.
inutilisatla na fórina da lei. E em cuja peti-
ção exarei o despacho seguinte Coma re-
quer, Rio, 13 de agosto do 1891,— Diotio de
~raia, Pela que, oito o ohaino aos credores
incertos de Oliveira Bastos & Comp. para no
prazo de 30 dias virem a juizo concorrer na
importancia que se acha depositada nos oofres
dos deposites publieos e que tem de ser levan-
tada. pelo exequente Manoel Folippe dos Sen-
tas, fazendo eeiente que as audiencias deste
juizo teein togar ás ssgundas e quintas-feiras
ao melo-dia, á rua de Estado de Sá n. 40. E
para que (Alegue ao conhecimento de todos os
eiteeessados mandei passar á presente o mais
outro de igual teia' que será pablicado pela
Imprensa e aIllxado no legar mais publico,
passando o °tildai a competente certidão.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 13
dias 40 mpz de agosto de 1894. E eu, Archas
do Espirito Santo de Menezes, escrivão, o sub-
screvf. ,--Diogo Jou! de Andra:Ia Afacliado,

PARTE COMMERCIAL

Cansara Syndical dos corre-
tores de faiados publicos
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DO CAMBIO Z,MOEDA METALLICA

Praças	 90 d/i;	 d vista

Banco Constructor 	 •	 .. •	 141503
Dito da Republica do Brasil, 20

serie 	 	 78$000
Dito idem, l a serie 	 	 168,e000
Dito Cerni/sereia . 	 	 220$000
Dito Nacional Brazileiro 	 	 230$000

, Companhias
•Coinp. Obras Publicas no Brasil	 13$50

Dita Forjas e Estaleiros 	 	 21$000
Dita Loteria Nacional 	 	 13l$000

Letras

Letras do Banco Predial 	 	 64000
Letras sio Banco Credito Real

do Brasil, papel 	 	 68$000
Venda por atvard

6 apoliass do Estado do Rio, de
500$000 	 	 1 : 015$000
Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1,894.— J.

Gaedio da Silva, syndico.
•

Mn"

SOCIEDADES ANONYMAS .

Companhia Drazileirn de. Lo-
terias dos Estados

ESTATUTOS

CAPITULO 1

Da Companhia, soa sède, duração e fins

Art. 1. 0 A Companhia Brazileira de Lote-
ri'as dos Est..dos é orna as.sociação sob a fórina
a.nonyma, regida por estes estatutos, e nos
casos omissos, pelas leis geraes e esta.deaes
que lhe forem applicaveis.

Art. 2. 0 A companhia tem por sede de suas
operaçõ2s a capit .1 Federal, onde funceiona-
ra a sua directoria e de onde receberão im-
pulso todos os serviços que lhe estão su-
jeitos.

Art. 3.0 A companhia durará pelo espaço de
`20 annos, a contar da data da sua installa-
ção.

Paragrapho unico. Este prazo poderá ser
prorog,ado, mediante prévia deliberação da
assemblea geral dos seus acciontstas e appro-
vação do Governo Federal.

Art. 4. • São fins espeeiaes da companhia:
1. Executar e fazer executar fielmente os

emtractos celebrados nos diversos estados da
União para a extracção de loterias, todo na
conformidade das obrigações acceitas o cen-
teal/WS,
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II. Adquirir quaesquer concessões que de
futuro sejam decretadas pelos estados, sento
competente a directoria para contratar com
os estados ou particulares concessionarios,
ouvido °conselho fiscal.

Art. 5. 0 O capital social é fixado em mil
contos de réis(1.000:0008C0j),dividido em dez
mil acções do valor nominal de cem mil reis
(100$000) cada urna, sendo a primeira entra-
da de 10 0/„(dez por cento) no acto da sub.scri-
pção, e os 90 n/. (noventa per cento) restan-
tes em urna ou mais prestações, a juizo da
directoria e do conselho fiscal.

Paragrapho unico. As acções, depois de de-
vidamente integradas, polerão ser nominati-
vas ou ao portador.

Art. 6. 0 A companhia, dada a necessaria
autorisa.ção da assembléa, geral em poderes
conferidos á directoria, poderá deliberar so-
bre o augmento de seu capital, sempre que
o reclamarem os seus legitimos interesses e
o alargamento do campo de suas operações.

CAPITULO II

Da directoria

Art. 7.° A directoria dacomponhia compõe-
se de trez 'membros, eleitos pela assembléa
geral annua dos accionistas, por escrutinio
secreto e maioria absoluta de votos, excepção
feita da primeira directoria, a qual fica con-
stituida desde já pelos seguintes associados,
devendo durar pelo espaço de seis annos:

Presidente, Bellarmino Carreiro ; thesou-
reiro, alartiniano Candido Lopes; chefe da
emissão, Augusto da Rocha Monteiro Gallo

§ 1. 0 Por occasião da eleição das futuras
directorias será. mantida esta distribuição dos
cargos de presidente, thesoureiro e chefe da
emissão.

§ 2.° Podem ser reeleitos os membros da
directoria, na assembléa geral ordinaria con-
vocada para a eleição annua da administra-
ção da companhia.

§ 3.° Os membros da directoria vencerão
os seguintes lionorarios annuaes, pagos em
prestações mensaes no dia 1 de cada mez
o presidente vinte e quatro contos de reis
(24:0008000) o os demais membros dezoito
contos de reis (18$)00:3000).

§ 4.° Ao thesoureiro compete a substitui-
ção do presidente (an seus impedimentos,
vencendo os ordenados que a. este competem,
salvo quando o mesmo presidente se achar
em serviço da companhia ou licenciado por
doente.

Art. 8.° E' da competencia da directoria a
direcção superior interna e externa da com-
panhia, na conformidade do regulamento que
confeccionar para este fim, o conhecimento e
deliberação de todos os negocies desta, a
saber:

I. Resolver sobre a emissão e venda dos
bilhetes de loteria, organisar seus planos, au-
torisar os sorteios, sempre de accordo com o
conselho fiscal e o fiscal respectivo.

Ir. Examinar o approvar os balanços tri-
mensaes, bem assim o regular andamento de
toda a correspondendo, escripturação e ex-
cueão dos contractos.

III. Fixar o dividendo de cada. trimestre e a
quota do fundo de reserva, ouvido previa-
mente o conselho fiscal.

IV. Prestar a maior attenção ao movimento
diario dos neg,oclos e ao estado da caixa.

V. Nomear o demittir os empregados (10
escriptorio da companhia, fixando o numero
destes e os respectivos ordenados. Os empre-
gados auxiliares e serventes serão nomeados
pelo presidente.

VI. Além doa ordenados que venscm o pre-
sidente e os directores, a directoria poderá
fixar a distribuição da quota de 5 0/., reti-
rada dos lucros liquidoa verificados, para ser
distribuida entre os seus m embros, sendo
2 ss para o presidente 1 1/2 0/e para cada di-
rector.

VII. Resolver sobro a escolha do banca a
que devem ser recolhidos os saldos diarios da
companhia.

Art. 9.° Para ser director e exercer as
respectivas funcções, é neeessario possuir e
caucionar nos cofres da companhia o numero
de duzentas (200) acções. A caução constará

do respectivo livro de termos e transferencia
das acçõcs da companhia e só poderá ser le-
vantada depois da prestação e approvação
das contas e gestão annuaes, dada a hypothese
de não reeleição.

Art. 10. E' considerado resignatario o di-
rector que deixar de estar attento ao exer-
cicio das suas funcções durante 15 dias con-
secutivos, sem c:susa justificada.

Art. II.  No impedimento temporario de
cada membro da directoria, esta c eividara
um dos membros do conselho fiscal para sub-
stituil-o, passando a preencher a vaga deste
o supplento respectivo.

Paragrapho unico. E' applicavel ao mem-
bro do conselho fiscal, que substituo um di-
rector, a disposição do segundo membro do
§ 3' do art. 70.

Art. 12. A directoria reunir-se-ha em sessão
ordinaria uma vez por semana, no dia e hora
fixados no regulamento interno, ou em sessão
extraordinaria sempre que o presidente o en-
tender ou qualquer director o requerer.

§ I .° As deliberações serão tomadas por
maioria de votos.

§ 2. 0 Lavrar-se-ha de todas as oceurrancias
o deliberações uma acta no livro para este
fim designado, rubricado pelo presidente.
Esta acta e.erá lavrada por um dos directores
o assignada pelos membros presentes.

Art. 13. Os accionistas que entro si se
acharem nos gráos da parentesco de pae e
filho, sogro e genro, cunhados durante o
cunhadio, os parent es por consanguinidade
até o 20 grão, não poderão exercer Conjuneta-
mente os cargos do directores ou membros
do conselho fiscal.

carrrueo In
Do zwe.sidente

Art. 11. O presidente é o representante
ostensivo, °nicht' e legal da companhia.

E' da sua competencia exclusiva:
1. Superintender e cellaborar em todas as

operações e transacções da companhia, bem
assim em todas as deliberações e negocios.

II. Apresentar no seu e no nome da dire-
ctoria, o relatorio annual do movimento dos
negocies o estado da companhia, acompa-
nhado do pareeer do censelho fiscal.

111. Presidir e dirigir as sessões etrabaihios
da directoria.

IV. Observar e fazer observar os estatutoa
e regulamento da companhia, as resoluções e
actos da 'directoria e bem assim o decoro,
respeito o disciplina dos empregados entre si.

V. Convocar extraordinariamente a dire-
ctoria para resolver sobre negocios urgentes o
importantes.

VI. Abrir a correspondencia da companhia
e velar para que. cila tenha o mais pontual
expediente, assigna.ndo a que tiver de sor
expedida.

VII. Assignar com o director thenureiro
os titulos de respensabilidade da companhia,
como sejam saques, cheques, acceites, en-
dossos de lettras, cartas de ordem.

VIII. Representar a companhia em suas
relações para com terceiros e em juiza, para
o que poderá outorgar po leres aos manda-
tarios, procuradores e advogados por elle
nomeados.

Nos seus impedimentos será substituido
pelo director thesoureiro, seguindo-se quanto
ás condições de substituições em referencia
ao pessoal e honorarios, o disposto no art. 7'
destes estatutos.

IX. Conceder licença com vencimentos ou
não, até seis mezes, a qualquer membro de
consente fiscal, convidando por oficio um doe
supplentes pira o preenchimento da vaga
temporaria ou definitiva, em virtude de
renuncia ou morte.

CAPITULO IV

Do consellto fiscal

Art. 15. A companhia terá um conselho
fiscal composto de tres membros effectivos e
tres supplentes eleitos annualmento pela as-
sem!•léis geral ordinaria de entro os accionis-
tas pos qlidore,3 de cem (100) aceões pelo me-

nos, as quaes neste numero, ficarão em cau-
ção nos cofres da companhia, em. garantia
das responsabilidades respectivas, e com o
caracter de inalienaveis einquanto durar o
man-lato.	 -

§ 1.0 O primeiro conselho fiscal e seus sup-
plentes fica desde já organizado pela seguinte
forma:

Coronel João Pedro Caminha, Thomaz An-
tonio de Oliveira, Rodolphe Calcag,no;

Supplentes: Luiz Chaves Campello, Dr.
Francisco Smith do Vasconsellos, Alberto Sa-
raiva da Fonseca.

§ 2. 0 O mandato destes membros expira
no fim do primeiro armo social.

Art. 16. Ao conselho fiscal incumbe:
I. Reunir-se em sessão orlinaria semanal-

mente, designando entretanto um do seus
membros para assistir ao serviço diario
companhia, revesando-se todas as semanas.

II. Informar-se da situação da companhia,
dos seus negocios e operações effectuadas
semana anterior.

111. Dar prompta e leal execução ás con-
sultas e negocios submettidos ao seu conheci-
incuto.

IV. Celebrar sessões extraordinarias ~-
pregue o exigir o bem da companhia. 	 •

V. Apresentar em devido tempo seu pare-
cer sobre as operações do armo e os demais
assumptos economicos e financeiros da com-
panhia., no.; quaes houver colaborado, afim
de ser sulenettido ao conhecimento da assem-
bléia geral.

VI. Comparecer colleetiva ou singular-
mente ás reuniões da directoria, segundo for
o convite desta, sempre que se offerecer OCC:I-
SiãO disto,

VII. Deliberar com a directoria sobre a ap-
plicação dos lucros verificados, sobre dividen-
dos e quotas de porcentagens aos accionistas
e directores.

VIII. l'roceder a exame nos livros da es-
eripturação o do caixa, sempre que for jul-
gado em conselho neceseario ao bom anda-
mento des negocios e fiscal isação util destes.

§ I." De todos os sena actos, resoluç ries e
decisões, lavrar-a -lia uma acta com as necea-
Parias individuaçõss do occorrido, servindo de
secretario o membro pira esse fim designado
na primeira reunião annua.

§2.° Para haver suão basta a presença
de dous membros.

Art. 17. Cada inembrá do conselho fiscal
vencerá o ordenado annual de 6:000$, pagos
em prestações mensaes ; e mais 1/2 0/ 0 dos
lucros liquides verificados.

CAPITULO V

Da assemblda r;eral

Art. 18. A assembléa geral compõe-se -de
SOC1OS possuidores de 20 acções pelo menos,
devidamente inseripia.s no livro de registro
da companhia, 30 dias antes da reunião da
assembléa, geral.

§ 1. 0 As acções ao portador deverão ser
depositadas na the gouraria da companhia.
passando-se recibo, pelo menos troa dias antes
do designado para a reunião da assemblea
geral.

§ 2." Os accionistas que tiverem os seus ti-
tufos caucionados, deverão depositar o do-
cumento comprobatorio da caução, quando
tiverem de exercer o seu direito de voto na
assemblea geral, sempre com antecipação do
tres dias.

Art. 19. As deliberações da assembléia ge-
ral or finaria poderão ser tornadas par accio-
nistas que representem a quarta parte pelo
menos do capital social.

Paragrapho unlco. Não se reunindo nu-
mero sufficieno de SOCiO3 na conformidade do
disposto acima, nova reunião será convocada
com o interva.11o de cinca dias, com a dela-
ração de que nessa segunda reunião a assem-
blea, geral deliberará com qual fuer numero.

Art. 20. Quando a convocação tiver Jogar
por algum dos casos previetos no art. 6) do
decreto n. 161 de 17 dejaneiro de 1890, a as-
sembléa geral só poderá deliberar com a pre-
sença da mios que representem polo menos
dons terços do eapir.,a1.
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Paragrapho unico. Não se reunindo socios
nas condições acima, lar-se-lia segunda
e terceira convocação, com intervallo de uma
para outra de cinco d.a.s, e declaração ex-
pressa de que a assemblea geral deliberará
com qualquer numero.

Art. 21. Cinco dias antes da reunião da
a.ssembléa geral ficará suspensa a transfe-
rencia de acOes.

Art. 22. Além dos proprietarios diroetos
das acções, poderão votar na as:embléa
geral

1 9 , o tutor pelo tutellatio, ou curador pelo
curatelado ou interdicto

29, o. marido por sua mulher, como cabeça
do casal, os paes pelos filhos menores

3, o socio pela firma commercial de que
faz parte

4, o representante da administração da so-
ciedade anonyma, ou outra qualquer corpo-
ração civil e religiosa

59 , o inventariante pelo acervo pravo ;
69 , 03 syndicos pelas massas fallidas
7', o procurador legitimamente constituido

com poderes ovula s, não recallindo o man-
dato em nenhum dos membros da diroctoria
ou conselho fiscal.
• Paragrapho unico. Todos os documentos

cotnprobatorios de quolquer dos namoros aci-
ma especificados, deverão ser depositados na
secretaria da companhia tres dias antes da
reunião da assemblea geral.

Art. 23. OS membros da directoria e do
conselho fiscal não poderão votar sobre o in-
ventario, balanços, contas que apresentarem.

Art..24. AS eleições de directores e mem-
bros do conselho fiscal serão feitas por escru-
tiniu secreto.

§ 1.. Cada vinte acções da.rá, direito a um
voto, não podendo um eocio, entretanto, ter
a faculdade de reunir mais de duzentos (200)
votos. Todos as mais votações serão symbo-
licas.

§ 2." O accionista, que possuir menos do
Tinte acções, poderá di. cutir o assistir ás re-
uniões da. assembléa g sral, mas não terá o
direito de voto.

Art. 25. são attribuiçÕes da assembléa
geral:

I. Alterar a reformar os estatutos, caso
assim seja necessario.

11. Deliberar sobre as contas prestadas an-
nualmente pela directoria o conselho fiscal.

III. Resolver sobro o augmento ou dimi-
nuição do capital social, sobre a liquidação da
compinhia ou ampliação dos fins e objecto
desta, sobre qualquer occurrencia, grave im-
prevista, a requerimento de accionistas que
representem pelo menos um quinto do capital
social.

IV. Eleger annualinente a directoria, ex-
pirado o prazo de seis annos de duração da
primeira, bem assim os membros do conselho
fiscal e seus supplentes.

§ 1. 9 As reuniões °Minarias da assembléa
geral terão logar no dia 15 de maio de cada
anno.

§ 2." As reuniões extraorIinarias da assem-
bler), geral só poderão ter togar mediante re-
querimento de SOti08 que representem pelo
menos uni quinto do capital social, ou quando
a direct .iria ou o conselho fiscal a julgaram
neee,ssar ia .

§ 3. 9 Nas reuniões da assembléa geral ex-
traordinaria o objecto da discussão é taxati-
vamento o da convocação.

§ 4. 0 As rouniões extraordinarias effectuar-
se-hão dez dias depsis do seu primeiro annun-
cio, fixado o dia neste.

§ 5.° 03 accionistas assignarão o livro do
presença com designação do numero de acç3es
que pasmem.

§ 6.° Pitesidirá as reuniões da assembla
geral ordinaria ou extra.ordinaria, um dos
socios eleito por acelama.ção, escolhendo este
dons secretarios para compor a mesa.

§ 7. 0 As reuniões da assambléa geral ordi -
navia poderão ou não ultimar os seus traba-
lhos em uma ou mais sessões, com aviso
prévio pela imprensa, guante) ás seguintes

Cr›.4ÕC$.

Art. 20. A assembléa geral ratifica e
approva, tornando irrevogaveis os actos re-
ferentes ao aniso social, salvo o erro, dolo ou
fraude descobertos posteriormente.

Parag saaho unires. As deliberações da
aesembEta geral tom força obrigatoria para
todos os associados, presentes e ausentes.

Art. 27. A partir de um mez anterior á
reunião da assembléa geral, qualquer accio-
nista tem o direito de examinar no escri-
plorio da directoria os papeis e documentos
que toem de ser presentes a mesma assembléa,
bem assim a relação nominal dos accionistas
com o numero de acções de cada socio, relação
das transferencias do acções effactuadas, sy-
nopse3 das dividas activas o passivas.

Art. 23. O rola.torio annuo da directoria,
seri publicado pela imprensa acompanhado
do parecer da cominissão de contas e mais
documentos que o instruem.

Art. 29. Todos as actas das assembléas
genes ordinarias o extraordinarias serão
publicadas no Diario Official, o mais tardar
um mez depais de elrectuadas.

CAPITULO VI

Da fundo de reserva e da divisa() dos lucros

Art. 30. O fundo de reserva compor-se-ha
da quota de 20 ^/s, no minimo, deduzida dos
lucros liquido.; verificados em cada trimestre,
cessando essa deducção logo que o fundo de
reserva for igual ao capital social.

Art. 31. Os dividendos serão pagos trimes-
tralmente aos accionistas ou seus procura-
dores e representantes legaes.

Paragrapho unico. Os dividendos não re-
clamados serão escripturados e depositados
em um banco, em conta corrente, pela com-
panhia, a qual os considerará como abindo-
nados findo o prazo de quatro annos, e dis-
tribaidos pelos accionistas nos dividendos
trimestraes como lucros verificados.

CAPITULO VII

Disposições gerae; e transito,.ias

Art. 32. o anno financeiro termina a 31 de
dezembro.

Artg 33. A companhia poderá adquirir,
por intermedio da sua directoria, ouvido o
conselho tisnai, o edificio ou e:lificios que
forem necessario3 ao seu funecionamento.

Art. 34. A companhia não poderá em-
pregar os seus saldos, Rem explorar negocios
que forem extranhos ao seu objecto, sob pena
de responsabilidade legal da directoria e con-
selho fiscal.

Art. 35. Fica desde já autorieada a dire-
ctoria com plenos poderes para 'receber a
transferancia das contractos que forem adqui-
ridos pela companhia, praticando os actos
legaes indispensaveis á propriedade defini-
tiva de Luis contractos ou á sua execução.

Art. 30. Não haverá legar ern caso algum
á commissão de incorporação.

Art. 37. 03 accionistas que assignam estes
estatutos, Os acseitam e adoptam para todos

os effeitos, submettendo-se ás suas disposições
o pugnando pela sua effectiva execução.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1894.—Os
incorporadores, Martniarto ulido Lopes.—
Augusto da Rocha Monteiro Caio.

Asseies
Martiniano Candido Lopes 	

	
1.000

Augusto da Rocha Monteiro Gallo 	
	

1 .000
João Pedro Caminha 	  1.010
Frederico Smith do Vasconcellos 	

	
530

Rodrigues de Azevedo & Comp 	  2.000
Julio Rodrigues do Azevedo 	

	
1.0(10

F. de Azevedo 	  1.000
Candido Caetano Ferraz 	

	
500

Bellarmino Carneiro 	
	

200
Rodolpho Calcagno 	

	
100

José Emigdio Gonçalves Lima 	
	

200
Thomaz Antonio de Oliveira 	

	
10)

F. de P. Chaves, Campello 	
	

203
Joaquim José de Souza Guimarães 	

	
103

Luiz Chaves Campello 	
	

900
Joaquim Gomes Cardia	 100
Antonio Silva Araujo 	 	 ,	 100

10.000

Directoria:
Presidente, Bellarmino Carneiro, rua Sam-

paio Vianna n. D 2;
Thesoureiro, Msrtiniano Cand ido Lopes, ne-

gociante, praça Duqua de Caxias n. 9;
Chefe da emissão, Augusto da Rocha Mon-

teiro Gallo, negociante, rua Dr. Joaquim
Meyer n. 2.

Conselho fiscal:
Coronel João Pedro Caminha, negociante,

rua dos Voluntarios da Paaria n. 100 ;
Thomaz Antonio de Oliveira, negociante,

rua Silveit a Martins n. 100;
Rodolpho Calcagno, negociante, rua Cosmo

Velho n. 13.
Supplentes:
Luiz Chaves Campello,

Senador Dantas n. 35;
Dr. Frederico Smith de Vasconcellos, enge-

nheiro, rua D. Marianna ti. E 1;
Alberto Saraiva da Fonseca, negociante.

--
Cosispassitist Terazill 'Terri-

torial

ACTA DA ASSEMBLiu nERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA PM 24 nu JULHO DE 1894

A 1 hora da tarde do dia 24 de julliddo
1894, reunidos no escriptorio da Companhia
Brazil Territorial, á rua da Candelaria n. 22,
2' andar, os accionistas mencionados no livro
de pres. niça, o Sr. presidente da companhia
declarou que, sendo esta a terceira convoca-
ção, estava aberta a sessão.

Propoz á assembléa, para a presidir, o Sr.
Dr. Caries Augusto de Miranda Jordão, pro-
posta que foi asseeita unaniniemen te, tomando
este assento na mesa e convidando para se-
cretarios os Srs. Drs. Custodio José Martins o
Frederico Schmith de Vasconcellos.

Em seguida o sr. presidente da assemblea
agradeceu a honra que lhe acabava do ser
conferida e declarou OS fins da reunião, con-
stantes dos annuncios. Convidou então o Se.

secretario a proceder á leitura das actas
assembléa geral ordinaria de 28 de junho pro-
ximo passado, continuada em 3 do corrente.
Após a leitura, o Sr. presidente da mesa
pol-as em discussão e, não havendo quem pe-
disse a palavra, submetteu-as á votação,
sendo approvadas unanimemente.

Entrando-se na ordem do dia,o Sr. Dr. Pedro
Affonso peniii o obteve a palavra para justi-
ficar as suas propostas e disso que começaria
por fazer, previamente, uma proposta pedi-
minar e que do resultado desta dependia a
apresentação da segunda proposta.

Para justificar a primeira proposta disse:
4<Na assembléa geral extraordinaria do

30 do agosto de 1892, a directcria da Compa-
nhia Brazil Territorial apresentou por es-
cripto uma exposição do estado real de todo
o activo desta companhia, fazendo ver, par-
cella por parcella, a importancia verdadeira
de cada um dos bens pertencentes a esta com-
panhia e mostrando quaes eram os que po-
derism, para o futuro, trazer renda conve-
niente aos accionistas.

Demonstrou que para não comproinetter
certas propriedades da Brazil Territorial era
preciso fazer uma pequena chamada com o
fim do acudir a certos pagamentos urgentes.

Nessa assemblea foi approvada uma pro-
posta de chamada de capital na importando.
de 5$ sobre cada uma das 100.00i acções
em que estava dividido o capital.

Apezar de todos os esforços da directoria,
esta chamada não se realizou sinão na 'parto
minima, e si não fosso o bom exito de outras
transações, que a directoria ultimou, com
approvação do conselho fiscal, teria aconte-
cido guie em pouco tempo, por falta de re-
cursos pccuniarios, a nossa sociedade teria
deixado de existir com perda total para os
accionistas, por falta da pagamento de dividas
exigiveis em breve prazo.

negociante, rua



Em quanto a assembléa não resolver era
contrario, a directoria se presta a ser gra-
tuitamente a liquidanta da companhia até á
realizoção das transacções mais promptas ;
aquellasmorém, que demandarem mais tempo
serão entregues a uma cammi.ssão de troe dos
maiores accionistas, que ficarão assim encar-
regados da teeminiteão da liquidação.

A' vista do exposto - a directoria propõe o
seguinte :

a A assembléa geral extraoedinaria aqui
reunida resolve fazer entrar em liquidação a
Companhia Brazil Territorial, ficando como
liquidante gratuita a actual directoria o con-
selho fiscal, para o que lhe caneede plenos e
illimni tados poderes lava transigir, contralar
compromissos, alienar immoveis e outros bens
da companhia e praticar todos ,os mais actos
necessarios á liquidação da companhia »

Entregue ao Si'. presidente da mesa esta
proposta, assignoala, pela directoria e conselho
fiscal, este convidau o Sr. 2' secretario a
lel-a novamente ¡ara melhor comprehensão•
do que ella. esta.tuia.

E, tendo sido isto feito, declarou que es-
tava a proposta em diseussão, e, não havendo,
quem pedisse a palavra, declarou que ia sub-
mettel-a á votação.

Submettida L votn5.9, toi approvada unani-,
memento, e o Sr. presidente ,da mesa decla-
rou que estava decretada a liquidação da
Companhia Brazil Territorial nos termos da
proposta apresentada pela directoria o por
alia assignada Cola 0 con selho fiscal, e da

,qual ouvira a assemblea a primeira e sagunda-
leitura.
, Na-la mais havendo a tratar o Sr. presi-
dente da mesa annunciou _que, estava cocar-,
rala a aesambléa geral extraordinaria da
Companhia Brasil Territorial eonandou la-
vrar a presente acta que sará. assignala par
todos os accionistas presentes á assembléa, em
signal de approvação.

Rio do Janeiro, 17 de agosto de 1894.—
Carlos Augasto de Mirailda Jurddo, peesIdente.
— Frederie , n Se'Liaitli (13 Vaçconeellos, 1 0 se-
cretario.—Dr. Comediu Josd Ferreira Martins,
2" secretario.

(Seguom-se as assignaturas dos demais ao-.
cionistas.)

Certifieldo

, Certifico que foi archiva(la nesta repartição
sob n. 2.220, em virtude do despacho da Junta.
pommercial de 13 deste tnez, a acia da sessão
thaasiiemblea- geral extraord,inaria da- Come-
'Loa:tolda. liraz:1 Territorial, do 21.do julho ul-
timo, eni que foi votada a liquidação da
Mesma companhia.

Secretaria da Junta Commercial da Capital •
Federal (sobre duas estampilhas do valor de
5$500), 17 de agosto de 1891.— O secretario,
Cesur de Olive:m.

(Estava o grande sello da Junta.)
=••n•••n•••n•n••n•••	

ANNUNCIOS
Unix co (lasi C.:Inssies 11.a.1)ob rio:mania

Convido aos Srs. acconistas a reunir-se em
a3sernbláa coral ordinaria, nasztla tio banco,-
á rua do llospicio n. 15, á 1 hora da tarde do
dia 22 do corrente, afita de deliberarem acerca
das contas da administração e procederem
eleição do dons directores e-do conselho Laical
e su p plen Les .

Em seguida, si estiver presente numero
legal, constituir-4-1;a a assembléia geral ex-
traortlina.ria, para, tornando conhecimento do
estado f'ci tunco, e á avista do relatorlo e
parece do conselho fiscal, resolver si convem
a liqui.taA,o do banco, lios termos do art.
dos estatutos.

Ficam suspensas e,e traneferenclas de acções
deste banco, até á reunião da assemblént.

Rio de Janeiro, 7 de amsto de 1891.-0 (di-
rector, 1, A, Cidtra,ila SU em, •	 (•
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A realização dessas transações tendo podido Pede a palavra p: la ordem o Sr. c oronel
salvar a companhia de perigo imminente em Angelo Bittencourt, que diz que deante das
que se achava, não foi, entretanto, sufileiente explicações que ouvia na ultima assembléa
para desenvolver seus recursos do modo que geral e das que ouviu agora entende que a as-
ellas começassem a produzir resultados que sambla deverá votar no sentido indicado nos
passam dar aos accionistas uma renda ra.- alvitres propostos pela directoria, porquanto
zoa.vel do seu capital aqui emprego( 1.o.	 nela pada dnvidar que ela é inspirada nas

Até hoje a directoria se tem esforçado melhores intenções.
para desembaraçar a saciedade de compro- O Sr. presidente da mesa, dirigindo-se ao
misses onerosos, e pode finalmente dizer que Sr. coronel Angelo Bittencourt, diz que a
o canseguiu, libertando-a de todo o enorme directoria propoe um dos alvitres ficando o
passivo que pesava no nosso balanço em (892, outro prejudicado absolutamente, si for n-
a do qual citaremos apenas algumas verbas celta o primeiro proposto e pede a S. S. li-
para dar uma idéa das difficuldades com que c alça para observar que ella Me) indica, ape-
luctou a directoria. Essas verbas são as se- nas propoe, suomettendo-se ao que resolver a
guintes : á Empraza Industrial de Melhora.- assembléia.
mentos no Brazil, 8I9:877$14; endossos, por Um Sr. accionista pede a palavra e diz
diversos credores da companhia, 103:015$; que, si a directoria comproinette-se a dar
entrada e realisação da transacção com a An- dividendo em certo prazo, elle tara a entrada
tarctica Paulista, 835:500$; cifras que som- de suas aceões e que ouviu dizer que a com-
:nadas dão a quantia de 1.753:42 .23124.	 panhia nunca daria dividendo.

Acha-se, pois, a companhia livre e das-	 Troea.m•se apartes, ha hilaridade e o pre-
embaraçada de compromissos e pada a dire- sidente da mesa reciamt a.tten;;ão.
ctoria dizer aos Srs. accionistas que lhes per- 	 Feito silencio, toma a palavra o Sr. com-
tence tudo que existe no seu activo. 	 mendadar Antonio José Guines Brandão que

E', entretanto, necessario tomar uma re- manifesto franco apoio á clara exposição fáti
solução definitiva a respeito da realisação da pelo Sr. proddente da directaria, e optando
chamadaele capital votada na assemWa geral pelo primeira alvitre, diz que é C330 o prefe-
extraordinaria de 3) do agosto de 1892, e a rival.
directoria, vendo frustrad t esssa chamada, Terminando o Sr. commendador Brandão o
tem a apresentar á assembléa, uma proposta seu brilhante discurso, que foi applaud do,
preliminar da resolução, da qual dependo a tomou a palavra o Sr. De. Meneias. Serra,

pedindo o eirerramento da discussão papresentação de uma segunda proposta.
estar a mataria sufficientemente ilebatiaa.

O Sr. presidente da mesa declara á assem-
bléa que vae submetter á votação o requeri,
mento verbal do Sr. De. Menezes Serra, o
que fez em seguida, seu !o approva.do unani-
memente.

Annunciando a apprivação deste requeri-
mento, o Sr. presidente da mesa declarou
que o Sr. 2 3 secretario ia proceder á leitura
do primeiro alvitre proposto pela directoria,
lura ser votado.

O Sr. 2' secretario procedeu á leitura de
toda a proposta e depois repetiu a leitura do
primeiro alvitro.

O Sr. presidente da mesa declara que vae
p ir a votes o primeiro alvitre da proposta
que acaba do ser lida.

Em seguida submetta á votação o primeiro
alvitre o é elle approvado qua.si unanime-
mente. . •	 •

Pediu a palavra pela ordena o Sr. presi-
dente da directoria o disse
, Tendo sido approvada a resolução da an-
nullação da chamada feita a 30 de agosto de
!1892 e consequente restituição aos Srs. ac-
clonistas que acudiram a essa, chamada, a
directo ia tem	 fazer ver aos SP3. accionis-

Pediu a palavra o Sr. presidente (Ia (lira- tas que a co:npanhia não pede continuar • a
ctoria, e disse que ji tinha explicado os in- funccionar senn canitaes sulliaientes para
tuitos (11 directoria sujeitanto á approvação transaeões nocessarlas o que convirá
da a,ssembléa esta prometa prelimiaar, e que buir pelos accionistas o; bens que p)seuo,
não lhe era permittido apresentar já a se- dando a c yla, mn á parte que - lhe tocar e
gunda, proposta porque dependia da resolução ficando cada qual habilita-lo a administrar a
da assemblát a respeito da primeira; si (rir pude que lhe couber, sem se sujeitar ás dos-
acudo o primeiro alvitre, s	 proposta a li- pens de directoria, escriptorio, peseoal, que
qu,daon da companhia, si, porém, o segando são illOVitaVCIS permanecendo a companhia
for prorcr:do,a companhia continuará a tuna- eonstituida.
domar.	 A directoria conta para a restituição do

O Sr. Francisco Aguiar p3diu e obteve a capital entrado da ultima chamada COM 0
palavra pela ordem e disse que para substi- pagamento_ de algumas 'atras vencidas c
tuir a proposta da directoria acha que mais certos titules que possue.
convirá reduzir as acções na razão do ea,- : ':Feita esta restituição, a directoria distri-
pitai realizado para intograliza. r do que exigir buirá pelos Srs. accionistas, collocadoe todos
a chamada. em pé de igualdade, 5.000 acções da An-

O Sr. De. Pedro Afronso pede licença para tarctica Paulista, acções . qua Leoa valor real,
dizer que esse alvitre não satisfaria as mie- d indo tuna acção por cala 20 acções das
cessidades da companhia, porquanto 03 ac- 100.000 antigamente existentes.
cionistas que acudiram á chamada entraram Em seguida, tratará de realizar transações a
com dinheiro o 03 que a realizassem pelo respeito de outros bens existentes no nosso
modo proposto peio orador não vin l iain trazer ativo, e, á, medida que suas transaossões
meios para desenvolvimento dos niu sociaes, foem sendo executadas, serão distribuidos
e que, além disso, haveria assim diminuição rateios aos Srs. aceioaistas.
do capital da companhia. Quadro ás aoaões	 CO .covalo, cilas ser4o

Toma a palavra o Sr. Frederico 1.0up, que vendidas á Empraza Indust ial do Melhora-
acha que a proposta doe doone alvitres não mentos no Braad p ela qinantia, correspondente
convem, que a directoria devera propor ao saldo (la divida da nessa companhia coai a
pura e simpic.smontc a liquilaçã da campa- do Corcovado.

Ficando reser sa.dos 100:003$ em debenwres-	 •
O Sr. Dr. Pedro Afronso, tomando a paio- que po sulinos. para a restituição á rrinpreza

vra, diz que mm directoria accátara e obedecerá Imiustrial de Malhorament is no Brazd da sua
mio que decidir a usembléo.,	 entrada feita psia ultima, chamada, .

A directoria propõe á actual assembléa
dona alvitres

1.9 AMIL1113.ra resolução da a sembléa geral
extraordinaria de 30 de agesta da 1892,
relativa á chamada (1.e 5$ por cada uma das
antigas acções, decorrendo dessa annul'ação a
restituição do sua entrada ao pequeno nu-
mero de accionistas que a realisou.
• 2.° Não sendo a,cceito o alvitre anterior, a
assembléa resolverá insistir naquella cha-
mada e antorisar a directoria a peoceder
contra 03 accionistas em atraso, fazendo calar
eia commisso, pelos processos competentes,
a.quelles que Mão realisarem a entrada.

Pede, pois, a directoria ao Sr. presidente
a,sseanbléa que submetia á discussão e

approvação esta proposta preliminar. »
O Sr. presidente da mesa convidou o Sr.

1 0 secretario a ler de novo a pritneira pro-
posta o concitada a leitura pol-a em discus-
são.

.0 Sr. Joaquim 'de Oliveira Fernandes pe-
diu a pale„vra, pela ordene disse que pre-
cisava da ouvir ler a segunda proposta para
poder votar a primeira..


